
R E G U L A M E N TO  D E  A R B I T R A G E M  E  

M E D I A Ç Ã O  D A  C Â M A R A  D E  A R B I T R A G E M

E  M E D I A Ç Ã O  D A  F E D E R A Ç Ã O  D A S  

I N D Ú S T R I A S  D O  E S TA D O  D O  PA R A N Á



Ar t.  1º  -  Sujeição ao Regulamento

1 . 1 .  A  Câmara  de Arbi t ragem e Mediação da Federação das  I ndústr ias  do Estado do Paraná –  CAM-

FIEP,  com sede em Cur i t iba ,  tem por  objet ivo a  administ ração de processos  de so lução de con�i tos ,  

inc lu indo -se  dentre  estes  a  Conci l iação,  a  Mediação e  a  Arbi t ragem.

1 . 2 .  A CAMFIEP não d i r ime d i retamente os  con�i tos  que lhe  são submet idos,  que serão examina-

dos  por  Árbi t ro  ou Tr ibunal  Arbi t ra l  escolh ido na forma deste  Regulamento.

1 . 3 .  As  Par tes  que,  mediante  Convenção de Arbi t ragem,  avençarem submeter  qualquer  pendência  

surgida  à  CAMFIEP,  �cam v inculadas  à  apl icação do Regulamento e  demais  normas de funciona-

mento da CAMFIEP v igentes  à  época da so l ic i tação da Arbi t ragem.

1 . 4 .  Qualquer  d ispos ição expressa  das  Par tes  em contrar iedade ao d isposto no presente  Regula-

mento somente terá  apl icação ao caso concreto submet ido à  Arbi t ragem.

1 . 5 .  Ao de�ni r  que a  resolução do l i t íg io  se  submeterá  às  regras  cont idas  no presente  Regulamen-

to presume -se  que as  Par tes  acordam que o  l i t íg io  será  administ rado pela  CAMFIEP.

1 . 6 .  A CAMFIEP é  sucessora  da  CAIEP –  Câmara  de Arbi t ragem das  I ndústr ias  do Estado do Paraná 

para  todos  os  �ns.  Qualquer  Convenção Arbi t ra l  ou ato  de qualquer  natureza  que contenha re fe-

rência  à  CAIEP ou F IEP  deve ser  entendido como fazendo referência  à  CAMFIEP.  A  Par te  que formu-

lar  a legação com base em Cláusula  Arbi t ra l  contendo referência  l i tera l  à  CAIEP ou à  F IEP  no sent ido 

de contestar  a  jur i sd ição do Árbi t ro  ou Tr ibunal  Arbi t ra l  const i tu ído com base no presente  Regula-

mento estará  su je i ta  às  sanções  por  dolo  processual  ne le  prev is tas ,  a  serem apl icadas  pelo  própr io  

Tr ibunal  Arbi t ra l .

SEÇÃO I  

D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S



Ar t.  2º  -  Os  Árbitros

2 . 1 .  Salvo est ipulação das  Par tes  em contrár io,  os  l i t íg ios  serão resolv idos  por  Tr ibunal  Arbi t ra l  

composto por  3  ( t rês )  Árb i t ros ,  sendo o Pres idente  escolh ido de comum acordo pelos  Árbi t ros  indi -

cados  pelas  Par tes  ou indicado na forma deste  Regulamento.

2 . 2 .  Na  h ipótese  de vacância  ou impedimento de qualquer  integrante  do Tr ibunal  Arbi t ra l ,  será  

indicado subst i tuto  para  assumir  a  função de Árbi t ro,  cons iderando o cr i tér io  da  indicação pelas  

Par tes .  No caso de subst i tu ição do Pres idente  do Tr ibunal  Arbi t ra l ,  caso não ha ja  acordo entre  os  

demais  Árbi t ros  para  nomeação do subst i tuto  no prazo pré - estabelec ido,  a  indicação compet i rá  ao 

Conselho Di retor  da  CAMFIEP.

2 . 3 .  As  Par tes  poderão estabelecer  que o  l i t íg io  se ja  resolv ido por  um único Árbi t ro.  Caso não ha ja  

consenso na escolha  de um Árbi t ro  único ou do Pres idente  do Tr ibunal  Arbi t ra l ,  a  escolha  caberá  

ao Conselho Di retor  da  CAMFIEP.  Sa lvo indicação em contrár io,  a  expressão Tr ibunal  Arbi t ra l  neste  

Regulamento abrange o  Árbi t ro  único.

2 . 4 .  Qualquer  pessoa poderá  ser  nomeada para  a  função de Árbi t ro  pelas  Par tes  ou,  se  pelo  Conse-

lho Di retor  da  CAMFIEP,  qualquer  pessoa que integre  a  l i s ta  re ferencia l  de  Árbi t ros  da  CAMFIEP.  No 

entanto,  não poderá  ser  nomeado Árbi t ro  aquele  que :

I  –  for  par te  no l i t íg io ;

I I  –  tenha inter v indo no l i t íg io  como mandatár io  de qualquer  das  Par tes ,  testemunha ou per i to ;

I I I  –  for  cônjuge ou parente  até  o  terce i ro  grau de qualquer  das  Par tes  ou de seus  procuradores ;

IV  –  par t ic ipe ou tenha par t ic ipado de órgão de d i reção ou administ ração de pessoa jur íd ica  que 

tenha par te  no l i t íg io,  ou par t ic ipe de seu capi ta l ;

V  –  for  amigo ínt imo ou in imigo de qualquer  das  Par tes  ou de seus  procuradores ;

V I  –  for,  por  qualquer  outra  forma,  interessado,  d i reta  ou indi retamente,  no ju lgamento da causa  

em favor  de qualquer  das  Par tes ;

V I I  –  t iver  se  mani festado anter iormente,  opinando sobre  o  l i t íg io  ou aconselhando qualquer  das  

Par tes ;

V I I I  –  t iver  atuado como mediador,  antes  da  inst i tu ição da arb i t ragem,  sa lvo convenção expressa  

em contrár io  das  Par tes .

2 . 5 .  Caso se  ver i�que qualquer  das  h ipóteses  prev is tas  no i tem anter ior,  compete ao própr io  Árbi -

t ro  dec larar,  a  qualquer  momento,  o  própr io  impedimento ou suspeição e  recusar  a  nomeação,  ou 

apresentar  renúncia ,  mesmo quando tenha s ido indicado por  ambas  as  Par tes ,  �cando pessoalmen-

te  responsável  pe los  eventuais  danos  e  pre ju ízos  causados  pela  sua  omissão.



2 . 6 .  Se qualquer  das  Par tes  pretender  apresentar  recusa  à  nomeação de Árbi t ro,  deverá  encami-

nhar  razões  por  escr i to  para  a  CAMFIEP,  dentro  do prazo de 5  (c inco)  d ias  da  data  em que tomou 

conhecimento da nomeação,  da  data  em que t iver  conhecimento das  c i rcunstâncias  que funda-

mentam a  recusa  ou da data  em que receber  a  respec t iva  Declaração de I ndependência ,  a  que 

ocor rer  por  ú l t imo.  Diante  da  recusa ,  a  Secretar ia  da  CAMFIEP dará  conhecimento à  Par te  contrár ia ,  

ao  respec t ivo Árbi t ro  e  aos  demais  membros  do Tr ibunal  Arbi t ra l ,  se  for  o  caso,  para  que se  mani -

festem no prazo de 5  (c inco)  d ias .  Encer rado o  prazo,  o  Conselho Di retor  da  CAMFIEP dec id i rá  a  

respei to  da  admiss ib i l idade,  bem como acerca  dos  fundamentos  da  recusa ,  no prazo de 5  (c inco)  

d ias ,  facul tando nova indicação à  Par te  cujo  Árbi t ro  indicado tenha s ido recusado,  ou mantendo o 

Árbi t ro  indicado.  Não havendo indicação pela  Par te ,  caberá  ao Conselho Di retor  da  CAMFIEP 

nomear  novo Árbi t ro.

2 . 7 .  Se  no curso da  Arbi t ragem sobrev ier  a lguma das  causas  de impedimento ou suspeição indica-

das  no i tem 2 .4 ,  ou ocor rer  mor te  ou incapacidade de qualquer  dos  Árbi t ros ,  será  este  subst i tu ído,  

devendo o novo Árbi t ro  ser  des ignado pela  Par te  que indicou o  Árbi t ro  a fastado,  pe los  Árbi t ros  

indicados  por  ambas  as  Par tes  ou pelo  Conselho Di retor  da  CAMFIEP,  conforme o caso.

2 . 8 .  Após o  encer ramento da inst rução,  sobrev indo a lguma das  causas  de impedimento ou suspei -

ção,  se  não houver  a  des ignação de Árbi t ro  subst i tuto,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  ou o  Conselho Di retor  da  

CAMFIEP,  conforme o caso,  poderão dec id i r  que os  Árbi t ros  remanescentes  pross igam com a  Arbi -

t ragem.

2 . 9 .  A pessoa nomeada como Árbi t ro  deve ser  imparc ia l  e  independente,  devendo ass im permane-

cer  durante  todo o curso da  Arbi t ragem.  Para  assegurar  essas  qual idades,  o  Árbi t ro  deve revelar  às  

Par tes  todas  as  c i rcunstâncias  que possam gerar  dúvidas  just i�cadas  a  respei to  de sua imparc ia l i -

dade ou independência ,  � rmando Declaração de I ndependência  junto à  CAMFIEP,  nos  termos dos  

i tens  13 .3  e  13 .5 .

2 . 1 0 .  Se  a lgum dos  membros  do Conselho Di retor  ou do Conselho Consul t ivo  da  CAMFIEP for  

nomeado para  atuar  como Árbi t ro  em Arbi t ragem inst i tu ída  ou a  inst i tu i r  perante  a  CAMFIEP,  bem 

como se  atuar  ou t iver  atuado como consul tor  ou procurador  de qualquer  das  Par tes ,  essa  c i rcuns-

tânc ia  será  in formada desde logo à  CAMFIEP.  Nesse  caso,  as  pessoas  que se  enquadrarem nessa  

s i tuação deverão se  abster  de par t ic ipar  de quaisquer  d iscussões  ou dec isões  do Conselho Di retor  

ou do Conselho Consul t ivo  da  CAMFIEP re lat ivas  à  Arbi t ragem em questão,  devendo ausentar-se  da  

sa la  de reuniões  f í s ica  ou v i r tua l  do Conselho Di retor  ou do Conselho Consul t ivo  da  CAMFIEP cada 

vez  que o  assunto est iver  em pauta .

2 . 1 1 .  Nas  h ipóteses  em que lhe  couber  a  nomeação de Árbi t ros ,  a  CAMFIEP deverá  cons iderar  a  

área  de atuação,  o  loca l  de  res idência ,  bem como a  d isponib i l idade e  capacidade técnica  do poss í -

ve l  Árb i t ro  em conduzi r  a  Arbi t ragem.



Ar t.  3º  -  As  Par tes  e  os  Procuradores

3 . 1 .  As Par tes  podem se  fazer  representar  por  procurador,  ass im como por  advogado const i tu ído.

3 . 2 .  Os advogados const i tu ídos  gozarão de todas  as  faculdades  e  prer rogat ivas  a  e les  assegurados  

pela  legis lação bras i le i ra  e  pelo  Estatuto da  Advocac ia ,  cumpr indo - lhes  exercer  o  mandato com 

est r i ta  obser vância  das  re fer idas  normas e  com elevada conduta  ét ica .

Ar t.  4º  -  Noti�cações,  Prazos e  Entrega de Documentos 

4 . 1 .  Salvo convenção contrár ia  das  Par tes ,  todas  as  not i�cações,  dec larações  e  comunicações  

escr i tas  poderão ser  env iadas  por  meio de fac-s ími le ,  cor re io  e let rônico ou meio equiva lente  que 

const i tua  prova do envio,  com con�rmação por  documentos  or igina is  por  meio de car ta  regis t rada ,  

ser v iço de entrega rápida ou entrega contra  rec ibo.

4 . 2 .  Salvo mani festação expressa  em contrár io  das  Par tes ,  todas  as  comunicações,  not i�cações  ou 

int imações  dos  atos  processuais  serão efetuadas  ao procurador  nomeado pela  Par te ,  que informará  

à  CAMFIEP o  seu endereço completo para  ta l  �na l idade e  deverá  comunicar  a  CAMFIEP de qualquer  

a l teração.

4 . 3 .  Salvo convenção em contrár io  das  Par tes ,  caso não ha ja  êx i to  na  not i�cação da Par te  pelos  

meios  prev is tos  nos  i tens  precedentes ,  o  Conselho Di retor  da  CAMFIEP poderá  determinar  a  int ima-

ção pessoal  ou posta l  da  Par te ,  independentemente de e la  ser  domic i l iada no Bras i l  ou no ex ter ior.

4 . 4 .  A comunicação determinará  o  prazo para  o  cumpr imento da(s )  prov idência (s ) ,  contando -se  

este  por  d ias  cor r idos,  não se  inter rompendo nem se  suspendendo pela  ocor rência  de fer iado ou 

de d ia  em que não ha ja  expediente  út i l .

4 . 5 .  Os prazos  �xados  no presente  Regulamento começam a  �ui r  no pr imei ro  d ia  út i l  seguinte  ao 

da entrega da not i�cação e  inc luem o d ia  do vencimento,  não se  suspendendo pela  ex is tência  de 

fer iados  ou d ias  não úte is .  Pror rogar-se -á  o  prazo até  o  pr imei ro  d ia  út i l  seguinte,  se  o  prazo vencer  

em fer iado ou data  em que não ha ja  expediente  út i l  no loca l  da  sede da Arbi t ragem,  no da CAM-

FIEP,  ou no de qualquer  uma das  Par tes .

4 . 6 .  Os prazos  prev is tos  no presente  Regulamento poderão ser  estendidos  por  per íodo não supe-

r ior  àquele  nele  cons ignado,  em casos  just i�cados,  a  c r i tér io  do Pres idente  do Tr ibunal  Arbi t ra l  ou,  

caso este  a inda não tenha s ido const i tu ído,  do Conselho Di retor  da  CAMFIEP.

4 . 7 .  Na ausência  de prazo est ipulado para  prov idência  especí�ca ,  será  cons iderado o  prazo de 5  

(c inco)  d ias ,  sem pre ju ízo  da  apl icação do i tem 4 .5 .



4 . 8 .  Exceto se  as  Par tes  pac tuarem em sent ido d iverso e  ex igi rem o protocolo  de número maior  de 

v ias  f í s icas ,  todos  os  documentos  endereçados  ao Tr ibunal  Arbi t ra l  deverão ser  protocolados  na  

Secretar ia  da  CAMFIEP em um exemplar  para  arquivamento e  formação do Processo Arbi t ra l  junto 

à  CAMFIEP e  em uma v ia  e let rônica ,  devendo esta  ser  t ransmit ida  aos  Árbi t ros ,  às  Par tes  e  aos  seus  

patronos  ou representantes .  Uma cópia  de cada comunicação do Tr ibunal  Arbi t ra l  às  Par tes  deverá  

ser  env iada à  Secretar ia  da  CAMFIEP para  arquivamento.

4 . 9 .  É  facul tado às  Par tes  estabelecer  em Convenção Arbi t ra l  ou em outro  inst rumento a  adoção 

de um método para  que a  Arbi t ragem t ramite  na  forma e let rônica ,  sem a  necess idade de encami-

nhamento de cópias  f í s icas  de documentos  e  pedidos  aos  Árbi t ros ,  aos  Per i tos ,  à  CAMFIEP ou de 

Par te  a  Par te .

Ar t.  5º  -  Idioma e  Local  da Arbitragem

5 . 1 .  Não tendo s ido estabelec ido pelas  Par tes  o  loca l  da  Arbi t ragem,  este  será  determinado pelo  

Tr ibunal  Arbi t ra l ,  tendo em conta  as  pecul ia r idades  do caso concreto e  a  conveniência  das  Par tes .

5 . 2 .  Para  o  processamento da Arbi t ragem,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  poderá ,  sa lvo convenção das  Par tes  

em contrár io,  reuni r-se  em qualquer  loca l  que ju lgue apropr iado para  consul tas  entre  seus  mem-

bros,  para  o i t iva  de testemunhas,  de  Per i tos  ou das  Par tes ,  bem como para  exame de quaisquer  

bens  e  documentos.

5 . 3 .  É facul tado às  Par tes  determinar  o  id ioma a  ser  ut i l i zado na Arbi t ragem.  Na fa l ta  de acordo a  

esse  respei to,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  determinará  o  id ioma a  ser  ut i l i zado,  cons iderando as  pecul ia r ida-

des  do caso concreto,  a  nac ional idade das  Par tes  e  o  id ioma em que fo i  redigido o  Contrato.

5 . 4 .  O Tr ibunal  Arbi t ra l  poderá  determinar  que qualquer  documento se ja  t raduz ido para  o  por tu-

guês  ou para  o  id ioma da Arbi t ragem.

Ar t.  6º  –  A Legis lação Apl icável

6 . 1 .  A Le i  a  ser  apl icada na  so lução do l i t íg io,  caso não este ja  prev is ta  em Contrato,  será  escolh ida  

pelas  Par tes ,  de  comum acordo.  Não ex is t indo prev isão a  respei to  ou não sendo poss íve l  o  acordo 

entre  as  Par tes ,  caberá  ao Tr ibunal  Arbi t ra l  indicar  as  regras  de d i re i to  mater ia l  que serão apl icadas,  

cons iderando -se  as  prev isões  do Contrato,  os  usos  e  costumes e ,  se  for  o  caso,  as  regras  nac ionais  

e ,  quando for  o  caso,  internac ionais  do comérc io.



6 . 2 .  O Tr ibunal  Arbi t ra l  poderá  dec id i r  por  equidade apenas  se  as  Par tes  t iverem acordado expres-

samente em confer i r - lhe  ta is  poderes .

6 . 3 .  Salvo acordo das  Par tes  em contrár io,  a  le i  processual  a  ser  apl icada à  Arbi t ragem será  a  le i  do 

loca l  escolh ido pelas  Par tes  como sede ou loca l  da  Arbi t ragem,  e  o  foro  desse  loca l  será  o  compe-

tente  para  as  medidas  judic ia i s  de  apoio  à  Arbi t ragem.



SEÇÃO II  

A R B I T R A G E M  D E  E M E R G Ê N C I A

Ar t.  7º  –  Árbitros  de Emergência

7 . 1 .  A  CAMFIEP manterá  um corpo permanente de Árbi t ros  de Emergência  à  d ispos ição das  Par tes ,  

com o objet ivo de atender  às  so l ic i tações  de medidas  de urgência  requer idas  antes  da  inst i tu ição 

da Arbi t ragem e que não possam aguardar  pela  const i tu ição de Tr ibunal  Arbi t ra l  para  serem apre-

c iadas .

7 . 2 .  O corpo de Árbi t ros  de Emergência  conterá  no mínimo 5  (c inco)  Árbi t ros ,  des ignados  median-

te  adesão voluntár ia  dentre  os  membros  da  l i s ta  de Árbi t ros  da  CAMFIEP,  devendo estar  d isponíve is  

para  atuar  na  c idade de Cur i t iba  (PR)  ou,  se  for  o  caso,  por  v ia  remota .  Poderá  ser  des ignada para  

atuar  como Árbi t ro  de Emergência  pessoa integrante  da  l i s ta  de Árbi t ros  que não este ja  especi�ca-

mente re lac ionada no corpo de Árbi t ros  de Emergência ,  desde que con�rme a  sua  d isponib i l idade.

7 . 3 .  O Árbi t ro  que aprec iar  o  pedido de medida urgente  em regime de Arbi t ragem de Emergência  

�cará  impedido de atuar  como Árbi t ro  único ou integrante  do Tr ibunal  Arbi t ra l  que ju lgará  o  l i t íg io  

re lat ivo à  medida urgente  ou l i t íg io  conexo const i tu ído na forma do ar t .  13  do presente  Regula-

mento.  Uma vez  const i tu ído o  Tr ibunal  Arbi t ra l ,  este  poderá  revogar,  anular  ou tornar  sem efe i to  a  

medida urgente  anter iormente concedida ,  bem como rea locar  os  custos  da  Arbi t ragem de Emer-

gência .

7 . 4 .  Os Árbi t ros  de Emergência  serão remunerados  em montante  �xo determinado pelo  Conselho 

Di retor  da  CAMFIEP na  forma da Tabela  de Custas  e  Honorár ios  anexa ao presente  Regulamento.

7 . 5 .  As Par tes  que dese jarem exc lu i r  a  apl icação do regime de Arbi t ragem de Emergência  poderão 

prever  esta  exc lusão expressamente em sua Convenção Arbi t ra l ,  caso em que não será  apl icável  o  

procedimento prev is to  nesta  Seção,  devendo as  medidas  urgentes  anter iores  à  inst i tu ição da Arbi -

t ragem ( i tem 13 .7  deste  Regulamento)  ser  submet idas  ao órgão judic iár io  competente.



7 . 6 .  A  ausência  da  exc lusão prev is ta  no i tem 7 .5  deste  Regulamento não impedi rá  a  par te  interes-

sada de requerer  ao órgão judic iár io  competente  as  medidas  urgentes  necessár ias  anter iormente 

à  inst i tu ição da Arbi t ragem nem dará  ao demandado o d i re i to  de obter  a  ex t inção da medida judi -

c ia l ,  cabendo sempre ao demandante da  medida optar  l iv remente,  em cada caso,  por  requerê - la  ao 

Árbi t ro  de Emergência  ou ao órgão judic ia l .

Ar t.  8º  –  Procedimento de Emergência

8 . 1 .  O  pedido de Arbi t ragem de Emergência  deverá  ser  formulado contendo as  in formações  cons-

tantes  no ar t .  12  do presente  Regulamento,  bem como outras  in formações  ou documentos  que 

forem necessár ios  e  convenientes  para  a  sua  aprec iação,  em especia l  a  demonstração dos  requis i -

tos  especia is  das  medidas  de urgência .

8 . 2 .  A Par te  que formular  pedido de Arbi t ragem de Emergência  deverá ,  quando do recebimento 

de ta l  pedido pela  CAMFIEP,  proceder  ao pagamento do va lor  �xo de custas  e  honorár ios  prev is to  

na  Tabela  de Custas  e  Honorár ios  anexa ao presente  Regulamento,  sob pena de não recebimento 

do pedido.  As  despesas  necessár ias  para  a  aprec iação do pedido e  sua  execução,  inc lu indo a  not i�-

cação da Contrapar te ,  deverão ser  igualmente pagas  pela  Par te  que requereu a  Arbi t ragem de 

Emergência ,  ass im que so l ic i tado pela  CAMFIEP,  podendo ser  poster iormente rea locadas  pelo  

Tr ibunal  Arbi t ra l  em sua dec isão �nal  a  respei to  do l i t íg io.

8 . 3 .  E fetuado o pedido de Arbi t ragem de Emergência ,  o  Pres idente  do Conselho Di retor  da  CAM-

FIEP des ignará  o  Árbi t ro  de Emergência ,  o  que será  comunicado com urgência  às  Par tes ,  encami-

nhando -se  s imultaneamente à  Par te  demandada o  pedido para  sua  mani festação,  não sendo cabí -

ve l  a  concessão do pedido sem a  not i�cação da Par te  demandada e  a  sua  mani festação ou o  decur-

so  do prazo prev is to  no i tem 8 .5  sem a  sua  mani festação.

8 . 4 .  As  Par tes  poderão impugnar  a  nomeação no prazo de 2  (dois )  d ias ,  na  forma do i tem 2 .6  do 

Regulamento,  devendo a  impugnação ser  comunicada com urgência  para  mani festação do Árbi t ro  

e  da  outra  Par te  em 1 (um)  d ia  e  ser  dec id ida  pelo  Conselho Di retor  em 1 (um)  d ia ,  já  com a  des ig-

nação de novo Árbi t ro  se  necessár io.  

8 . 5 .   I ndependentemente da  so lução da impugnação ao Árbi t ro  de Emergência ,  a  Par te  demanda-

da terá  o  ônus  apresentar  sua  resposta  ao pedido no prazo de 5  (c inco)  d ias  contados  da  not i�ca-

ção re fer ida  no i tem 8 .3 .

8 . 6 .  Encer rado o  prazo para  mani festação da Par te  demandada ,  os  autos  serão remet idos  ao Árbi -

t ro  de Emergência ,  o  qual  poderá  determinar  as  mani festações  adic ionais  e  prov idências  probató-

r ias  que entender  apropr iadas ,  devendo profer i r  dec isão sobre  o  pedido no prazo máximo de 10 

(dez)  d ias  após  o  recebimento dos  autos .  Se  entender  cabíve l ,  o  Árbi t ro  de Emergência  poderá  con-

dic ionar  a  ordem à  prestação de caução ou outra  garant ia  apropr iada .



8 . 7 .  Defer ido o  pedido,  a  CAMFIEP not i�cará  imediatamente a  Par te  que deve cumpr i r  a  dec isão,  

remetendo cópia  da  dec isão.

8 . 8 .  Ao não exc lu i r  a  apl icação desta  Seção,  as  Par tes  se  comprometem a  cumpr i r  quaisquer  ordens  

profer idas  pelo  Árbi t ro  de Emergência .  Em caso de não atendimento das  ordens  do Árbi t ro  de 

Emergência  pela  Par te  demandada ,  a  Par te  demandante da  medida poderá  requerer  ao ju iz  compe-

tente  a  execução especí�ca  da  ordem,  sem pre ju ízo  da  adoção de medidas  coerc i t ivas  pelo  Árbi t ro  

de Emergência  no âmbito  de sua competência .  

8 . 9 .  O  pedido de medida urgente  será  recebido e  processado pela  CAMFIEP independentemente 

de já  haver  pedido de so l ic i tação de Arbi t ragem pela  Par te  demandante,  enquanto não est iver  

insta lado o  Tr ibunal  Arbi t ra l  competente  para  o  ju lgamento do l i t íg io.

8 . 1 0 .  A  Par te  que requerer  a  medida de urgência  será  responsável  por  eventuais  danos  que a  sua  

execução venha a  causar,  caso venha a  se  dec id i r  poster iormente pela  inex is tência  do d i re i to  que 

fundamentou o  pedido.

8 . 1 1 .  A  medida de urgência  poderá  ser  revogada ,  anulada ,  modi�cada ,  complementada ou tornada 

sem efe i to  pelo  Tr ibunal  Arbi t ra l  const i tu ído ou pelo  própr io  Árbi t ro  de Emergência ,  a té  a  insta la-

ção daquele .

8 . 1 2 .  A  Par te  que requerer  a  medida de urgência  será  responsável  por  eventuais  danos  que a  sua  

execução venha a  causar,  caso venha a  se  dec id i r  poster iormente pela  inex is tência  do d i re i to  que 

fundamentou o  pedido.

8 . 1 3 .  A exc lusão,  na  Convenção de Arbi t ragem ou por  outro  acordo das  Par tes ,  da  apl icação da 

presente  Seção,  impede que qualquer  das  Par tes  recor ra  ao procedimento de Arbi t ragem de Emer-

gência .  Não havendo a  exc lusão,  a  Par te  interessada poderá  recor rer  tanto à  Arbi t ragem de Emer-

gência  ou ao Poder  Judic iár io,  em qualquer  ordem e a  qualquer  tempo,  para  a  formulação de pedi -

dos  urgentes  antes  da  instauração do Tr ibunal  Arbi t ra l .



SEÇÃO III  

A D I Ç ÃO  D E  PA R T E S  E  R E U N I ÃO  D E  P R O C E S S O S  A R B I T R A I S

Ar t.  9º  –  Adição de Par tes  à  Arbitragem em Curso

9 . 1 .  Só  será  admit ida  a  inter venção de terce i ro  em Arbi t ragens  em curso se  o  terce i ro  est iver  

v inculado à  Convenção de Arbi t ragem,  se ja  desde o  momento da sua ce lebração,  se ja  por  adesão 

poster ior.  A  adesão de terce i ros  à  Convenção Arbi t ra l  e  a  sua  inter venção no Processo em curso 

somente serão admit idas  com o consent imento de todas  as  Par tes ,  para  o  que será  aber to  o  prazo 

comum de 10 (dez)  d ias  para  mani festação.  O pedido de inter venção de terce i ro  rea l izado por  uma 

Par te  ou pelo  própr io  terce i ro  deverá  conter,  no que for  cabíve l ,  as  in formações  d ispostas  no ar t .  

12 .

9 . 2 .  Caso a  inter venção do terce i ro  se ja  provocada por  qualquer  das  Par tes ,  o  terce i ro  deverá  

dec larar  expressamente que se  submete ao Tr ibunal  Arbi t ra l  já  formado,  que não deverá  ser  

desconst i tu ído ou modi�cado.  Se  a  inter venção for  vo luntár ia ,  ta l  submissão será  presumida .

9 . 3 .  A admissão do terce i ro  na  Arbi t ragem só se  dará  se  as  Par tes  concordarem e se  o  Tr ibunal  

Arbi t ra l  reputar  que o  terce i ro  tem re lação su�c iente  com o objeto do l i t íg io  que just i�que o  seu 

ingresso.  O Tr ibunal  Arbi t ra l  levará  em conta ,  a inda ,  o  andamento da Arbi t ragem,  no intu i to  de 

ev i tar  que o  ingresso do terce i ro  venha a  acar retar  pre ju ízo  grave ao curso do Processo e  à  rápida  

resolução do l i t íg io.

9 . 4 .  Se a  inter venção se  der  antes  da  inst i tu ição do Tr ibunal  Arbi t ra l ,  a  CAMFIEP assegurará  que o  

terce i ro  par t ic ipe do procedimento de indicação dos  Árbi t ros  em igualdade de condições  em re la-

ção às  Par tes .

9 . 5 .  A  data  da  apresentação do pedido de inter venção pelo  terce i ro  ou do pedido de integração 

do terce i ro  por  uma das  Par tes  será  cons iderada ,  para  todos  os  �ns,  a  data  de instauração da Arbi -

t ragem para  o  terce i ro.



9 . 6 .  Nas  Arbi t ragens  em que ha ja  múlt ip las  par tes ,  se ja  como demandantes ,  se ja  como demanda-

das ,  as  Custas ,  Despesas ,  Taxas  e  Honorár ios  de Árbi t ros  prev is tos  no presente  Regulamento serão 

rateados  pelas  Par tes  integrantes  do mesmo polo.

Ar t.  10 –  Reunião de Arbitragens para Processamento Conjunto

1 0 . 1 .  O Conselho Di retor  da  CAMFIEP poderá ,  a  pedido de uma Par te ,  determinar  a  reunião de 

Arbi t ragens  pendentes  segundo as  regras  do presente  Regulamento numa Arbi t ragem única .

1 0 . 2 .  A  reunião de Arbi t ragens  poderá  se  dar,  a l ternat ivamente,  nas  seguintes  h ipóteses :

a )  mediante  concordância  expressa  das  Par tes ;  

b )  caso todos  os  pedidos  tenham s ido fe i tos  com base na  mesma Convenção de Arbi t ragem;  

c )  caso os  pedidos  tenham s ido fe i tos  com base em Convenções  de Arbi t ragem diversas ,  porém 

guardem re lação com a  mesma re lação jur íd ica  de d i re i to  mater ia l ,  e  se  reconheça que as  Conven-

ções  de Arbi t ragem são compat íve is .

1 0 . 3 .  O Conselho Di retor  da  CAMFIEP concederá  o  prazo comum de 10 (dez)  d ias  para  que as  

demais  Par tes  se  mani festem sobre  o  pedido de reunião de Arbi t ragens  formulado por  uma das  

Par tes .

1 0 . 4 .  Ao anal i sar  o  pedido de reunião de Arbi t ragens,  o  Conselho Di retor  da  CAMFIEP deverá  levar  

em conta  as  c i rcunstâncias  concretas  dos  l i t íg ios  e  o  andamento das  Arbi t ragens  a  serem reunidas ,  

em especia l  se  já  houve a  des ignação de Árbi t ros  e  se  ta is  des ignações  podem ser  aprovei tadas  na  

Arbi t ragem única  resul tante  da  reunião.  Em caso de aprovei tamento de Árbi t ros  já  des ignados,  

será  dada preferência  aos  Árbi t ros  da  Arbi t ragem que tenha começado por  pr imei ro,  sa lvo se  as  

Par tes  acordarem em sent ido oposto.



Ar t.  11 –  Disposições  G erais

1 1 . 1 .  Na condução da Arbi t ragem,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  ve lará  pelo  respei to  aos  pr inc íp ios  do con-

t radi tór io,  da  ampla  defesa  e  da  igualdade entre  as  Par tes ,  respei tando a  sua  imparc ia l idade e  o  

pr inc íp io  do l iv re  convencimento.  

1 1 . 2 .  É vedado aos  membros  da  CAMFIEP,  aos  Árbi t ros  e  às  Par tes  ou seus  procuradores  d ivulgar  

quaisquer  in formações  a  que tenham t ido acesso em decor rência  de of íc io  ou de par t ic ipação na 

Arbi t ragem.  Esta  prev isão de con�dencia l idade poderá  ser  excepcionada em casos  em que a  le i  

ass im ex i ja ,  notadamente no caso de Arbi t ragens  envolvendo a  Administ ração Públ ica ,  nos  termos 

da Seção V  deste  regulamento,  ou caso ambas  as  Par tes  optem expressamente pela  exc lusão da 

con�dencia l idade.

1 1 . 3 .  O  d isposto no i tem precedente não impede que as  sentenças  ou dec isões  profer idas  em 

Arbi t ragens  administ radas  pela  CAMFIEP se jam publ icadas  em ementár io  de jur i sprudência  ou 

outros  ve ículos  de caráter  in format ivo,  sempre com a  supressão dos  nomes das  Par tes  e  de outros  

dados  que permitam ident i�ca- las .

1 1 . 4 .  A  Arbi t ragem prossegui rá  independentemente da  concordância  de qualquer  das  Par tes ,  

desde que esta ,  tendo s ido devidamente not i�cada ,  não se  apresente  no prazo determinado pelo  

Tr ibunal  Arbi t ra l .  A  Sentença Arbi t ra l  não poderá  fundar-se  exc lus ivamente na  revel ia  de uma das  

Par tes ,  cabendo ao Tr ibunal  Arbi t ra l  examinar  as  a legações  e  provas  para  formar  seu convencimen-

to.

1 1 . 5 .  O  Tr ibunal  Arbi t ra l  ou,  se  for  o  caso,  o  Árbi t ro  de Emergência ,  adotará  as  medidas  necessár ias  

e  poss íve is  para  o  cor reto  desenvolv imento da Arbi t ragem e,  se  for  o  caso,  poderá  requerer  à  auto-

r idade judic iár ia  competente  a  adoção de medidas  caute lares  e  coerc i t ivas .

SEÇÃO IV 

O  P R O C E S S O  D E  A R B I T R A G E M



1 1 . 6 .  Sa lvo no caso de convenção das  Par tes  em contrár io,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  poderá ,  tão logo 

tenha s ido const i tu ído e  a  pedido de uma das  Par tes ,  ordenar  a  execução de qualquer  medida 

caute lar  ou prov isór ia  que ju lgar  apropr iada ,  com ou sem ouvida prév ia  da  Par te  contrár ia  à  que 

formular  o  pedido.  O Tr ibunal  Arbi t ra l  poderá  subordinar  ta l  medida à  apresentação de garant ias  

pela  Par te  so l ic i tante.  A  medida que for  adotada será  determinada em despacho fundamentado,  

ou,  se  necessár io  e  se  o  Tr ibunal  entender  adequado,  em Sentença Parc ia l ,  va lendo ta is  d ispos i -

ções,  no que couber,  para  o  procedimento de Arbi t ragem de Emergência  prev is to  neste  Regula-

mento.

1 1 . 7 .  Caso as  Par tes ,  antes  da  const i tu ição do Tr ibunal  Arbi t ra l ,  inc lus ive  em face da  exc lusão 

expressa  da  apl icação da Arbi t ragem de Emergência ,  requei ram à  autor idade judic ia l  competente  

a  adoção de medidas  caute lares  ou prov isór ias  per t inentes ,  ta i s  medidas  poderão ser  revogadas  ou 

con�rmadas  pelo  Tr ibunal  Arbi t ra l  após  a  sua  const i tu ição,  antes  ou após  o  encaminhamento dos  

autos  pelo  ju ízo  que t iver  aprec iado o  pedido de urgência .

Ar t.  12 -  S ol ic itação de Arbitragem

1 2 . 1 .  A  Par te  que pretender  a  so lução de l i t íg io  em re lação ao qual  houver  Convenção Arbi t ra l  

prevendo a  competência  da  CAMFIEP deve not i�car  a  Secretar ia  da  CAMFIEP,  por  escr i to,  da  inten-

ção de inst i tu i r  a  Arbi t ragem.

1 2 . 2 .  A  so l ic i tação de inst i tu ição de Arbi t ragem deverá  conter :

a )  nome,  endereço e  qual i�cação das  Par tes ;

b)  breve expos ição das  c i rcunstâncias  do l i t íg io ;

c )  a  matér ia  que será  objeto da  Arbi t ragem;

d)  os  montantes  e fet ivos  ou est imados do l i t íg io ;

e )  comprovante  de recolh imento da Taxa  de Regist ro  e  do percentual  da  Taxa  de Administ ração 

prev is tos  no presente  Regulamento ;

f )  para  o  caso de Tr ibunal  Arbi t ra l  composto por  mais  de um Árbi t ro,  a  indicação de Árbi t ro,  ou,  se  

houver  a  prev isão de Árbi t ro  único e  este  não houver  s ido já  escolh ido conjuntamente,  sua  propos-

ta  de Árbi t ro.

1 2 . 3 .  A  so l ic i tação de Arbi t ragem deverá  a inda ser  inst ru ída  com cópia  do Contrato  e/ou demais  

documentos  per t inentes .



1 2 . 4 .  A data  de recebimento da so l ic i tação de Arbi t ragem pela  Secretar ia  da  CAMFIEP será  cons i -

derada como a  data  de in íc io  do Processo Arbi t ra l ,  sem pre ju ízo  da  opor tuna inst i tu ição da arb i t ra-

gem na forma do i tem 13 .7  deste  Regulamento.

1 2 . 5 .  O  Conselho Di retor  da  CAMFIEP efetuará  um exame prév io  da  so l ic i tação de Arbi t ragem.  Se  

o  Conselho Di retor  da  CAMFIEP cons iderar  que há Convenção de Arbi t ragem vá l ida  est ipulando a  

CAMFIEP como inst i tu ição competente  para  a  administ ração do l i t íg io,  ou se  houver  pedido de 

not i�cação da demandada para  comparecer  e  �rmar  compromisso arb i t ra l ,  encaminhará  cópia  da  

not i�cação de Arbi t ragem recebida e  do presente  Regulamento à (s )  Par te(s )  demandada(s ) ,  convi -

dando -a(s )  a ,  no prazo de 15 (quinze)  d ias  e  se  o  dese jar,  apresentar  sua  resposta  à  so l ic i tação de 

Arbi t ragem,  da  qual  deverá  constar :

a )  nome,  endereço e  qual i�cação da(s )  Par te(s )  demandada(s ) ,  se  d is t intos  dos  indicados  na  so l ic i -

tação de Arbi t ragem;

b)  breve expos ição das  c i rcunstâncias  do l i t íg io  e  da  ex is tência  da  convenção arb i t ra l  ou do inte-

resse  em celebrá- la ,  conforme a�rmado pela  par te  demandante ;

c )  a  matér ia  que será  objeto da  contestação ou de eventual  reconvenção;

d)  os  montantes  e fet ivos  ou est imados de eventual  reconvenção;

e)  comprovante  de recolh imento da Taxa  de Regist ro  e  do percentual  da  Taxa  de Administ ração 

prev is tos  no presente  Regulamento para  a (s )  Par te(s )  demandada(s )  e ,  se  for  o  caso,  re lat ivos  à  

reconvenção;

f )  para  o  caso de Tr ibunal  Arbi t ra l  composto por  mais  de um Árbi t ro,  a  indicação de

Árbi t ro,  ou,  se  houver  a  prev isão de Árbi t ro  único e  este  não houver  s ido já  escolh ido conjunta-

mente,  sua  concordância  ou não com a  proposta  de Árbi t ro  cont ida  na  so l ic i tação de Arbi t ragem.

Ar t.  13 -  Nomeação dos Árbitros

1 3 . 1 .  Quando a  Arbi t ragem envolver  múlt ip las  Par tes ,  como demandantes  ou demandadas,  e  o  

l i t íg io  submeter-se  à  so lução por  Tr ibunal  Arbi t ra l  const i tu ído de t rês  Árbi t ros ,  deverá  haver  des ig-

nação conjunta  do Árbi t ro  por  par te  das  Par tes  demandantes  e/ou demandadas,  respec t ivamente.  

Não havendo concordância  das  Par tes  múlt ip las  com re lação à  des ignação conjunta  no prazo ou 

momentos  processuais  re fer idos  no ar t igo anter ior,  nem acordo entre  as  Par tes  a  respei to  do 

método de const i tu ição do Tr ibunal  Arbi t ra l ,  caberá  ao Conselho Di retor  da  CAMFIEP a  nomeação 

dos  Árbi t ros  de ambas  as  Par tes ,  bem como do Pres idente  do Tr ibunal  Arbi t ra l .

1 3 . 1 . 1 .  O disposto no i tem 13 .1  apl ica-se  inc lus ive  às  s i tuações  de ( i )  l i t i sconsórc io,  ( i i )  ad ição de 

terce i ros  antes  da  const i tu ição do Tr ibunal  Arbi t ra l  ( i tem 9 .4 )  e  ( i i i )  reunião de Arbi t ragens  (ar t .  10  

do presente  Regulamento) .



1 3 . 2 .  Em caso de Arbi t ragem der ivada de Cláusula  Arbi t ra l  prev is ta  em Contrato  Soc ia l  ou Estatuto 

de soc iedade,  a  des ignação do(s )  Árb i t ro(s )  deverá  se  dar  por  terce i ro  est ranho à  soc iedade.  Caso 

a  C láusula  Arbi t ra l  soc ietár ia  não preveja  a  indicação do terce i ro  encar regado da des ignação,  

caberá  ao Conselho Di retor  da  CAMFIEP a  nomeação do(s )  Árb i t ro(s ) .

1 3 . 3 .  Os  Árbi t ros  indicados  pelas  Par tes  serão comunicados  da  indicação e  instados  a  mani festar  

sua  ace i tação em 5 (c inco)  d ias .  Quando ace i ta  a  indicação,  deverá  ser  �rmada por  cada Árbi t ro  

Declaração de I ndependência ,  a  ser  submet ida  à  CAMFIEP.

1 3 . 3 . 1 .  O  Conselho Di retor  da  CAMFIEP deverá  e laborar  modelo  de Declaração de I ndependência ,  

bem como,  se  entender  per t inente,  quest ionár io  a  ser  preenchido e  �rmado pelo  Árbi t ro  com 

informações  re levantes  para  a  a fer ição de sua independência  e  imparc ia l idade.

1 3 . 4 .  O  Pres idente  do Tr ibunal  Arbi t ra l  será  escolh ido de comum acordo pelos  Árbi t ros  indicados  

pelas  Par tes ,  no prazo de 10 (dez)  d ias ,  após  a  remessa  à  CAMFIEP da Declaração de I ndependência  

pelo  ú l t imo Árbi t ro  indicado,  nos  termos do i tem precedente.

1 3 . 5 .  Após  a  sua  indicação,  o  Pres idente  será  comunicado e  instado a  mani festar  sua  ace i tação em 

5 (c inco)  d ias .  Em caso de ace i tação da indicação,  o  Pres idente  deverá  �rmar  Declaração de I nde-

pendência  e  submetê - la  à  CAMFIEP.

1 3 . 6 .  As  Declarações  de I ndependência  dos  Árbi t ros  serão enviadas  às  Par tes ,  opor tunidade em 

que lhes  será  confer ido prazo de 5  (c inco)  d ias  para  mani festação.

1 3 . 7 .  Cons iderar-se -ão inst i tu ída  a  Arbi t ragem e const i tu ído o  Tr ibunal  Arbi t ra l  com a  conclusão 

do procedimento de nomeação dos  Árbi t ros ,  a t ravés  da  ace i tação do encargo e  entrega da Decla-

ração de I ndependência  por  todos  os  Árbi t ros  des ignados.

1 3 . 8 .  Em caso de objeção das  Par tes ,  re lac ionada à  independência ,  imparc ia l idade ou qualquer  

matér ia  re levante  re ferente  ao Árbi t ro,  a  impugnação será  processada nos  termos do i tem 2 .6 .

1 3 . 9 .  Caso o  Árbi t ro  se  torne impedido,  suspei to  ou incapaci tado no curso da  Arbi t ragem e deixe  

de apresentar  renúncia ,  qualquer  das  Par tes  poderá  levantar  inc idente  de remoção,  o  qual  será  

processado e  ju lgado i r recor r ive lmente no prazo de 10 (dez)  d ias ,  por  Comitê  formado por  3  ( t rês )  

integrantes  da  L is ta  re ferencia l  de  Árbi t ros ,  des ignados  pelo  Conselho Di retor  da  CAMFIEP.  Os  Árbi -

t ros  integrantes  do Comitê  serão remunerados  por  hora ,  no mesmo va lor  da  hora  do Árbi t ro  

impugnado,  sem a  apl icação dos  l imites  mínimo e  máximo prev is tos  na  Tabela  de Custas  e  Honorá-

r ios  anexa ao presente  Regulamento.  A  Par te  que formular  inc idente  de remoção deverá  depos i tar  

prev iamente os  Honorár ios  dos  Árbi t ros  integrantes  do Comitê,  com base em est imat iva  do Conse-

lho Di retor  da  CAMFIEP,  devendo eventual  d i ferença ser  depos i tada por  ocas ião do encer ramento 

do inc idente.



Ar t.  14 -  Nul idade da Convenção Arbitral  ou do Contrato

1 4 . 1 .  De of íc io  ou se  a lguma das  Par tes  susc i tar  dúvidas  quanto à  ex is tência ,  va l idade ou escopo 

da Convenção de Arbi t ragem que funda o  pedido de instauração da Arbi t ragem,  e  antes  de inst i tu-

ída  a  Arbi t ragem,  o  Conselho Di retor  da  CAMFIEP poderá  determinar  que o  processo de inst i tu ição 

da Arbi t ragem pross iga ,  se  reputar  que ex is te  Convenção de Arbi t ragem.  Nesse  caso,  a  dec isão 

�nal  a  respei to  da  competência  do Tr ibunal  Arbi t ra l  para  d i r imir  os  l i t íg ios  submet idos  à  Arbi t ra-

gem será  u l ter iormente profer ida  pelo  própr io  Tr ibunal  Arbi t ra l .  Se  o  Conselho Di retor  da  CAMFIEP 

não est iver  pr ima fac ie  convencido da poss íve l  ex is tência  de Convenção de Arbi t ragem,  as  Par tes  

serão not i�cadas  de que a  Arbi t ragem não poderá  ser  insta lada ,  caso em que qualquer  das  Par tes  

poderá  requerer  ao ju ízo  competente  que se  mani feste  a  respei to  da  ex is tência  ou não de Conven-

ção de Arbi t ragem.

1 4 . 2 .  Sa lvo est ipulação expressa  em contrár io,  a  a legação de nul idade ou de inex is tência  de Con-

t rato  não acar reta  a  incompetência  do Tr ibunal  Arbi t ra l  caso este  entenda que a  Convenção de 

Arbi t ragem é vá l ida .  O Tr ibunal  Arbi t ra l ,  mesmo em caso de inex is tência  ou nul idade do Contrato,  

mantém a  sua  competência  para  determinar  os  respec t ivos  d i re i tos  das  Par tes  e  para  ju lgar  as  suas  

pretensões.

Ar t.  15 -  R azões I nic iais  das  Par tes  e  Reconvenção

1 5 . 1 .  Const i tu ído o  Tr ibunal  Arbi t ra l  e  caso este  se  cons idere  competente  para  a  resolução do 

l i t íg io,  será  concedido prazo comum de 15 (quinze)  d ias  para  que as  Par tes  apresentem suas  razões  

in ic ia i s ,  formulando de modo completo as  suas  a legações  de fato  e  de d i re i to,  anexando todos  os  

documentos  per t inentes  e  requerendo a  produção de provas .

1 5 . 2 .  Nesse  mesmo prazo,  a  demandada poderá  formular  reconvenção,  na  medida em que a  

pretensão se ja  conexa com o p le i to  pr inc ipa l  ou com os  fundamentos  de defesa .

1 5 . 3 .  Os prazos  poderão ser  a l terados  por  convenção das  Par tes  mediante  concordância  do Tr ibu-

nal  Arb i t ra l .

Ar t.  16 -  Audiência  Prévia,  Tentativa de Conci l iação e  Termo de Arbitragem

1 6 . 1 .  Apresentadas  as  razões  in ic ia i s  das  Par tes ,  a  Secretar ia  da  CAMFIEP as  convocará  para  audi -

ência  prév ia ,  que poderá  se  dar  por  conferência  te le fônica ,  presencia lmente ou por  qualquer  outro  

meio e let rônico hábi l ,  com o objet ivo de tentar  a  conci l iação entre  as  Par tes .



1 6 . 2 .  Não sendo v iáve l  a  conci l iação,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  e laborará  Termo de Arbi t ragem,  podendo 

contar  com a  ass i s tência  da  Secretar ia  da  CAMFIEP,  devendo o Termo de Arbi t ragem conter  no 

mínimo os  seguintes  dados :

I  –   nome,  qual i�cação e  endereço das  Par tes  e  de seus  procuradores  ( se  houver ) ;

I I  –  os  endereços  das  Par tes  para  os  quais  poderão ser  env iadas  as  not i�cações  e  comunicações  no 

curso da  Arbi t ragem;

I I I  –  nome,  qual i�cação e  endereço dos  Árbi t ros  indicados,  com a  indicação daquele  que atuará  

como Pres idente  do Tr ibunal  Arbi t ra l ;

IV  –  matér ia  que será  objeto da  Arbi t ragem;

V –  va lor  rea l  ou est imado do l i t íg io ;

V I  –  a  de�nição do montante  prov isór io  e  a  responsabi l idade pelo  pagamento dos  custos  com o 

Processo Arbi t ra l ,  inc lu indo -se  os  Honorár ios  dos  Árbi t ros  e  de Per i tos ;

V I I  –  autor ização para  que o  Tr ibunal  Arbi t ra l  ju lgue por  equidade,  caso i sso  se ja  objeto  de expres-

sa  convenção das  Par tes ;

V I I I  –  lugar  e  id ioma(s )  da  Arbi t ragem e da Sentença Arbi t ra l  a  ser  profer ida ;

IX  –  opcionalmente,  a  especi�cação do procedimento a  ser  seguido na Arbi t ragem,  inc lu indo o 

cronograma dos  t rabalhos  e  os  prazos,  podendo ser  de l ineados  e  modi�cados  em atenção ao i tem 

16 .3  abaixo.

1 6 . 3 .  As  Par tes  se  comprometem a  colaborar  para  que o  procedimento se ja  de l ineado da forma 

mais  cé lere  e  e�c iente  poss íve l ,  inc lus ive  do ponto de v is ta  dos  custos  da  Arbi t ragem,  levando em 

cons ideração o  va lor  e  a  complex idade do l i t íg io.  Com esse  objet ivo,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  poderá ,  

com a  concordância  das  Par tes  e  d iante  das  c i rcunstâncias  concretas  do l i t íg io,  est ipular  prazos  e  

medidas  procedimenta is  d iversos  daqueles  prev is tos  no presente  Regulamento.

1 6 . 4 .  O  cronograma estabelec ido na forma dos  i tens  precedentes  poderá  ser  a l terado ao longo do 

Processo Arbi t ra l ,  desde que ha ja  a  concordância  das  Par tes  e  dos  Árbi t ros  ou dec isão fundamenta-

da dos  Árbi t ros .

1 6 . 5 .  O  Termo de Arbi t ragem ass inado pelos  Árbi t ros  e ,  opcionalmente,  pe las  Par tes  e  por  duas  

testemunhas  �cará  arquivado junto à  Secretar ia  da  CAMFIEP.  A  ausência  de ass inatura  de qualquer  

das  Par tes  ou testemunhas  não impedi rá  o  regular  processamento da Arbi t ragem,  tampouco a  

pro lação da Sentença Arbi t ra l .

1 6 . 6 .  Não ex is t indo Cláusula  Compromissór ia  e  havendo interesse  das  Par tes  em soluc ionar  o  

l i t íg io  por  Arbi t ragem,  será  e laborado Compromisso Arbi t ra l ,  o  qual  poderá  ser  ce lebrado perante  

o  Conselho Di retor  da  CAMFIEP,  caso em que deverá  ser  ass inado pelas  Par tes  e  por  duas  testemu-

nhas,  contendo os  dados  e  in formações  prev is tos  no i tem 16 .2 ,  no que couber.  Após  a  ce lebração 

do Compromisso Arbi t ra l ,  segui r-se -á  o  procedimento prev is to  nesta  Seção IV  do presente  Regula-

mento,  no que for  cabíve l .



Ar t.  17 –  Continuação da Fase Postulatória

1 7 . 1 .  Sa lvo est ipulação em contrár io,  na  forma do ar t igo precedente,  ass inado o Termo de Arbi t ra-

gem,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  concederá  às  Par tes  o  prazo comum de 15

(quinze)  d ias  para  que apresentem suas  répl icas ,  bem como para  que a  reconvinda apresente  

resposta  à  reconvenção.  Caso qualquer  das  Par tes  apresente  novos  documentos  nesta  fase,  será  

dada v is ta  à  Par te  contrár ia  para  que se  mani feste  no prazo de 5  (c inco)  d ias .

1 7 . 2 .  Após  o  recebimento das  répl icas ,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  aprec iará  eventuais  questões  pre l imina-

res  e  ava l ia rá  o  estado do Processo,  determinando,  se  for  o  caso,  a  produção de prova per ic ia l  ou 

des ignando desde logo audiência  de inst rução.  As  Par tes  poderão nomear  Ass is tentes  Técnicos  e  

formular  seus  ques i tos  no prazo de 5  (c inco)  d ias  após  not i�cadas  do defer imento da prova per i -

c ia l .

1 7 . 3 .  Caso não ha ja  necess idade de produção de provas  adic ionais ,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  �xará  o  

prazo comum de 10 (dez)  d ias  para  que as  Par tes  apresentem as  suas  razões  �nais .

1 7 . 4 .  Os  prazos  re fer idos  neste  d ispos i t ivo  poderão ser  ampl iados  pelo  Tr ibunal  Arbi t ra l  ou modi�-

cados  de qualquer  modo mediante  acordo das  Par tes  e  concordância  do Tr ibunal  Arbi t ra l .

Ar t.  18 –  As  Provas  e  as  Di l igências  fora  da S ede da Arbitragem

1 8 . 1 .  As  Par tes  podem apresentar  todas  as  provas  que reputarem úte is  à  inst rução do Processo e  

ao esc larec imento dos  Árbi t ros .  As  Par tes  devem,  a inda ,  apresentar  todas  as  provas  d isponíve is  que 

o  Tr ibunal  Arbi t ra l  ju lgue necessár ias  para  a  compreensão e  so lução da controvérs ia .

1 8 . 2 .  Caberá  ao Tr ibunal  Arbi t ra l  indefer i r  a  produção de provas  que não se jam úte is ,  necessár ias  

e  per t inentes .

1 8 . 3 .  As  provas  serão produzidas  perante  o  Tr ibunal  Arbi t ra l ,  que delas  dará  c iênc ia  à  outra  Par te  

para  se  mani festar.  Será  admit ida ,  desde que devidamente autor izada pelo  Tr ibunal  Arbi t ra l ,  a  

produção de provas  fora  da  sede da Arbi t ragem,  cujo  regis t ro  escr i to  ou gravado deverá  ser  levado 

a  conhecimento dos  Árbi t ros .  Nesse  caso,  as  Par tes  serão comunicadas  a  respei to  da  data ,  hora  e  

loca l  da  d i l igência  a  ser  rea l i zada ,  a  �m de que possam acompanhá- la .

1 8 . 4 .  A  prova per ic ia l  poderá  ser  subst i tu ída  pelos  esc larec imentos  dos  Per i tos  em audiência .  

Revelando -se  impresc indíve l  a  prova per ic ia l ,  será  determinada a  sua  produção,  rea l i zando -se  após  

a  apresentação das  razões  escr i tas  e  antes  da  produção da prova ora l ,  se  for  o  caso.



1 8 . 5 .  O  Tr ibunal  Arbi t ra l  des ignará  d ia  e  hora  para  a  rea l i zação da prova per ic ia l ,  comunicando as  

Par tes  e  os  seus  Ass is tentes  Técnicos  com antecedência  mínima de 10 (dez)  d ias .

1 8 . 6 .  O  Per i to  apresentará  o  laudo per ic ia l  no prazo �xado pelo  Tr ibunal  Arbi t ra l ,  contado da data  

da  ace i tação do encargo.  Se  houver  necess idade,  cons iderando -se  a  complex idade da per íc ia  ou 

outras  c i rcunstâncias  concretas ,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  poderá  pror rogar  o  prazo para  entrega do 

laudo.

1 8 . 7 .  A  qualquer  momento,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  poderá  determinar  às  Par tes  que forneçam provas  

adic ionais .

1 8 . 8 .  Após  rea l izada a  d i l igência ,  o  Pres idente  do Tr ibunal  Arbi t ra l  fa rá  lavrar  termo,  no prazo 

máximo de 3  ( t rês )  d ias ,  contendo re lato  das  ocor rências  e  conclusões  do Tr ibunal  Arbi t ra l ,  comu-

nicando -as  às  Par tes ,  que poderão sobre  e las  se  mani festar.

1 8 . 9 .  Mediante  acordo entre  as  Par tes  e  a  concordância  do Tr ibunal  Arbi t ra l ,  poderão ser  estabele-

c idos  procedimentos  especí�cos  para  a  requis ição por  uma Par te  de documentos  em poder  da  

outra  Par te ,  inc lus ive  com base em procedimentos  ut i l i zados  na  prát ica  internac ional .

Ar t.  19 –  A Audiência  de I nstrução

1 9 . 1 .  Caso repute  necessár ia  a  produção de provas  ora is ,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  convocará  as  Par tes ,  

com antecedência  mínima de 10 (dez)  d ias ,  para  a  rea l i zação de audiência  de inst rução em dia ,  

hora  e  loca l  des ignados  prev iamente.

1 9 . 2 .  A  audiência  será  rea l i zada ,  a inda que com a  ausência  de qualquer  das  Par tes ,  desde que 

regularmente not i�cada .  Caberá  ao Tr ibunal  Arbi t ra l  ana l i sar  e  dec id i r,  de  acordo com as  c i rcuns-

tânc ias  concretas ,  eventuais  pedidos  de adiamento da audiência  formulados  pelas  Par tes .  A  

suspensão ou o  adiamento será  obr igatór io  quando requer ido por  todas  as  Par tes ,  devendo ser  

desde logo des ignada nova data  para  sua  rea l ização ou prosseguimento.

1 9 . 3 .  Na  h ipótese  de recusa  da  testemunha em comparecer  à  audiência  de inst rução ou,  se  com-

parecendo,  escusar-se ,  sem mot ivo legal ,  a  depor,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  poderá  requerer  ao ju ízo  com-

petente  a  adoção das  medidas  judic ia i s  adequadas  para  a  tomada de depoimento da testemunha 

fa l tosa .



1 9 . 5 .  As razões  �nais  em audiência  poderão ser  subst i tu ídas  pela  apresentação de memor ia is  por  

escr i to,  em prazo comum a ser  �xado pelo  Tr ibunal  Arbi t ra l .

Ar t.  20 –  A S entença Arbitral

2 0 . 1 .  O  Tr ibunal  Arbi t ra l  profer i rá  Sentença no prazo de 20 (v inte)  d ias ,  contados  do término do 

prazo de apresentação das  razões  �nais  pe las  Par tes .  O re fer ido prazo poderá  ser  pror rogado pelo  

Tr ibunal  Arbi t ra l ,  de  forma fundamentada ,  para  até  60  (sessenta)  d ias .

2 0 . 2 .  A  Sentença Arbi t ra l  será  profer ida  por  maior ia  de votos  cabendo a  cada Árbi t ro,  inc lus ive  ao 

Pres idente  do Tr ibunal  Arbi t ra l ,  um voto.  Se  não houver  acordo major i tár io,  preva lecerá  o  voto do 

Pres idente  do Tr ibunal  Arbi t ra l .

2 0 . 3 .  A  Sentença Arbi t ra l  será  reduz ida  a  termo pelo  Pres idente  do Tr ibunal  Arbi t ra l  e  ass inada por  

todos  os  Árbi t ros .  Caberá  ao Pres idente  cer t i�car  a  ausência  ou d ivergência  quanto à  ass inatura  da  

Sentença Arbi t ra l  pe los  Árbi t ros .

2 0 . 4 .  A  Sentença Arbi t ra l  conterá ,  necessar iamente :

I  –  re latór io,  com o nome das  Par tes ,  resumo do l i t íg io  e  re lato  das  provas  produzidas  no curso da  

Arbi t ragem;

I I  –  os  fundamentos  da  dec isão,  que d isporão,  a inda que suc intamente,  a  respei to  das  questões  de 

fato  e  de d i re i to,  mencionando expressamente se  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  adotou ju lgamento por  equi -

dade ;

I I I  –  o  d ispos i t ivo,  em que o  Tr ibunal  Arbi t ra l  reso lverá  os  l i t íg ios  que lhes  forem submet idos  e  esta-

belecerá  o  prazo para  cumpr imento da dec isão,  se  for  o  caso ;

IV  –  o  d ia ,  mês,  ano e  loca l  em que fo i  profer ida .

2 0 . 5 .  Ressa lvada a  h ipótese  de Sentença Parc ia l ,  da  Sentença Arbi t ra l  constará ,  a inda ,  a  �xação das  

Custas  da  Arbi t ragem,  dos  Honorár ios  de Sucumbência  e  Honorár ios  dos  Per i tos ,  se  for  o  caso,  bem 

como o respec t ivo rate io  entre  as  Par tes ,  respei tando -se  o  cont ido na Convenção de Arbi t ragem e 

no Termo de Arbi t ragem e vedada a  compensação de Honorár ios  de Sucumbência .  Caberá  ao Tr ibu-

nal  Arb i t ra l ,  a inda ,  �xar  eventual  condenação em l i t igância  de má-fé  decor rente  de conduta  d i lató-

r ia  da  Par te ,  descumpr imento de medida de urgência  ou ordem emanada pelo  Tr ibunal ,  inc lus ive  

em re lação à  produção de provas .

2 0 . 6 .  A  Sentença Arbi t ra l  põe �m ao Processo Arbi t ra l  e  será  comunicada às  Par tes  pelo  Pres idente  

do Tr ibunal  Arbi t ra l ,  a t ravés  da  CAMFIEP,  por  v ia  posta l  ou por  outro  meio de comunicação,  

mediante  comprovação de recebimento,  ou,  a inda ,  entregando -a  d i retamente às  Par tes ,  mediante  

rec ibo.



2 0 . 7 .  No prazo de 5  (c inco)  d ias  a  contar  do recebimento da not i�cação ou da c iênc ia  da  Sentença 

Arbi t ra l ,  a  Par te  poderá  so l ic i tar  ao Tr ibunal  Arbi t ra l  que esc lareça  a lguma obscur idade,  omissão 

ou contradição da Sentença Arbi t ra l .

2 0 . 8 .  O  Tr ibunal  Arbi t ra l  dec id i rá  no prazo de 10 (dez)  d ias ,  admit ida  a  pror rogação para  até  30  

( t r inta)  d ias ,  ad i tando a  Sentença Arbi t ra l ,  se  for  o  caso,  e  not i�cando as

Par tes  na  forma prev is ta  no i tem 20 .6 .

2 0 . 9 .  A  Sentença Arbi t ra l  Tota l  ou Parc ia l  é  de�ni t iva ,  não se  admit indo qualquer  recurso e  deven-

do as  Par tes  cumpr i - la  na  forma e  prazos  especi�cados.

20 .10 .  Se  as  Par tes  chegarem a  um acordo no curso do Processo Arbi t ra l  ou antes  da  const i tu ição 

do Tr ibunal  Arbi t ra l ,  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  poderá ,  mediante  so l ic i tação das  Par tes ,  homologar  ta l  

acordo na forma de Sentença Arbi t ra l  especí�ca .

Ar t.  21 –  Os Custos  do Processo Arbitral

2 1 . 1 .  Const i tuem Custos  da  arb i t ragem:

I  –  A  Taxa  de Regist ro ;

I I  –  A  Taxa  de Administ ração da CAMFIEP;

I I I  –  A  Taxa  da  Arbi t ragem de Emergência ,  ca lcu lada com base nas  taxas  prev is tas  nos  inc isos  ante-

r iores ,  na  forma da Tabela  de Custas  e  Honorár ios  anexa ao presente  Regulamento ;

IV  –  Os  Honorár ios  do(s )  Árb i t ro(s ) ;

V  –  Os  gastos  de v iagem e outras  despesas  rea l i zadas  pelo  Tr ibunal  Arbi t ra l ;

V I  -  Os  Honorár ios  Per ic ia i s ,  bem como demais  despesas  der ivadas  da  atuação do Tr ibunal  Arbi t ra l  

e  seus  aux i l ia res .

2 1 . 2 .  No momento do protocolo  da  so l ic i tação de Arbi t ragem,  a  Par te  demandante deverá  e fetuar  

o  pagamento da Taxa  de Regist ro,  constante  da  Tabela  de Custas  e  Honorár ios  da  CAMFIEP,  para  

fazer  f rente  às  despesas  in ic ia i s  do Processo Arbi t ra l ,  va lor  que não estará  su je i to  a  reembolso.

2 1 . 3 .  A  Taxa  de Administ ração,  sa lvo mani festação contrár ia  das  Par tes ,  será  entre  e las  par t i lhada 

em iguais  proporções  e  cobrada quando da inst i tu ição da Arbi t ragem,  com base na  Tabela  de 

Custas  e  Honorár ios  v igente.

2 1 . 4 .  No momento da ass inatura  do Termo de Arbi t ragem ou do Termo de Mediação,  as  Par tes  

depos i tarão junto à  CAMFIEP 100% (cem por  cento)  do montante  dos  Honorár ios  dev idos  ao(s )  

Árb i t ro(s ) ,  ca lcu lados  na  forma prev is ta  pela  Tabela  de Custas  e  Honorár ios  da  CAMFIEP,  d iv id idos  

em 50% (c inquenta  por  cento)  para  cada Par te .

2 1 . 5 .  A  CAMFIEP efetuará  o  pagamento dos  va lores  dos  honorár ios  aos  Árbi t ros  na  forma prev is ta  
na  Tabela  de Custas  e  Honorár ios  da  CAMFIEP.



2 1 . 6 .  No caso de não pagamento,  por  qualquer  das  Par tes ,  da  Taxa  de Administ ração e/ou dos  

Honorár ios  dos  Árbi t ros  ou dos  Per i tos ,  no tempo e  condições  �xados,  poderá  a  Par te  contrár ia  

promover  o  respec t ivo pagamento,  de  modo a  permit i r  a  rea l i zação da Arbi t ragem,  procedendo -se  

ao a juste  das  verbas  a  qualquer  tempo ou ao �nal  do Processo Arbi t ra l .

2 1 . 7 .  Todas  as  despesas  e  custos  ver i�cados  no curso da  Arbi t ragem serão supor tados  in ic ia lmen-

te  pela  Par te  que lhes  deu causa  ou,  quando der ivarem de prov idências  determinadas  de of íc io  

pelo  Tr ibunal  Arbi t ra l ,  por  ambas  as  Par tes ,  sempre de forma equitat iva .

2 1 . 8 .  A  responsabi l idade pelo  pagamento das  Taxas ,  os  Honorár ios  do(s )  Árb i t ro(s )  e  demais  

despesas  ver i�cadas  e  comprovadas  no Processo Arbi t ra l  segui rá  o  cont ido no Termo de Arbi t ra-

gem.  Caso não ha ja  prev isão a  respei to,  a  Par te  vencida  �cará  responsável  pe lo  pagamento de ta is  

va lores .

2 1 . 9 .  Compete ao Conselho Di retor  do CAMFIEP rev isar  per iodicamente a  Tabela  de Custas  da  

CAMFIEP,  respei tando -se,  no tocante  às  Arbi t ragens  já  in ic iadas ,  o  prev is to  na  Tabela  v igente  

quando do seu in íc io,  ressa lvado acordo entre  as  Par tes  para  apl icação de Tabelas  super venientes .



Ar t.  22 –  De�nições

2 2 . 1 .  Apl icam-se as  d ispos ições  da  presente  Seção às  Arbi t ragens  nas  quais  qualquer  das  Par tes  

ou uma pessoa integrante  de qualquer  das  Par tes  ou dos  polos  cons is ta  em ente  da  Administ ração 

Públ ica  d i reta  ou indi reta  da  União,  Estados,  D is t r i to  Federa l  ou Munic íp ios .

2 2 . 2 .  As  normas da  presente  Seção der rogam as  normas gera is  prev is tas  nas  demais  Seções  do 

presente  Regulamento naqui lo  em que com elas  não forem compat íve is .

2 2 . 3 .  Não se  apl icam as  regras  da  presente  Seção à  administ ração de Arbi t ragens  ou Mediações  

envolvendo prestadores  de ser v iço públ ico e  usuár ios  de ser v iço públ ico,  os  quais  se  submeterão 

às  regras  gera is  do presente  Regulamento.

2 2 . 4 .  A  ex is tência  de Convenção de Arbi t ragem envolvendo as  ent idades  mencionadas  no i tem 

22 .1  não e l imina a  executor iedade dos  atos  administ rat ivos  de ta is  ent idades  nem a  ex igência  de 

processo administ rat ivo,  quando for  o  caso.

Ar t.  23 –  Julgamento por  Equidade

Não será  permit ido ju lgamento por  equidade.

Ar t.  24 –  Lugar  e  Idioma da Arbitragem

2 4 . 1 .  Nos  casos  su je i tos  às  Le is  nº  8 .987 ,  de  1995 ,  ou 11 .079 ,  de  2004 ,  ou normas equiva lentes ,  a  

Arbi t ragem será  processada no Bras i l  e  em l íngua por tuguesa .

SEÇÃO V 
A  A R B I T R A G E M  E N V O LV E N D O  A
A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A



2 4 . 2 .  É  admit ida ,  a  c r i tér io  do Tr ibunal  Arbi t ra l ,  a  prát ica  de atos  fora  do ter r i tór io  bras i le i ro  e  a  

juntada de documentos  e  a  tomada de depoimentos  em l íngua est rangei ra ,  desde que ta is  prov i -

dências  se  mostrem adequadas  para  a  resolução do l i t íg io  e ,  nos  casos  su je i tos  às  Le is  nº  8 .987 ,  de  

1995 ,  ou 11 .079 ,  de  2004 ,  ou normas equiva lentes ,  que a  Sentença Arbi t ra l  se ja  profer ida  no Bras i l .

Ar t.  25 –  Con�dencial idade

2 5 . 1 .  Não se  apl icará  a  regra  da  con�dencia l idade do Processo Arbi t ra l ,  tendo em v is ta  o  pr inc íp io  

da  publ ic idade e  os  deveres  de t ransparência  que regem a  Administ ração Públ ica .

2 5 . 2 .  Poderá  ser  dada p lena publ ic idade à  integra l idade das  Sentenças  e  das  dec isões  inter locutó-

r ias  profer idas  pelo  Árbi t ro  de Emergência ,  pe lo  Tr ibunal  Arbi t ra l  ou pela  CAMFIEP,  mediante  

requer imento de interessado,  podendo a  Sentença ser  publ icada no s í t io  e let rônico da CAMFIEP ou 

em publ icações  impressas  de caráter  in format ivo.

Ar t.  26 –  � � � � � � � � � � � � �

A Convenção de Arbi t ragem re lat iva  a  l i t íg io  objeto desta  Seção poderá  prever  a  poss ib i l idade de 

par t ic ipação da respec t iva  Agência  Reguladora ,  na  qual idade de amicus  cur iae,  em Arbi t ragens  

envolvendo re lações  jur íd icas  su je i tas  a  regulação por  e la  edi tada .  No caso de apl icação do presen-

te  d ispos i t ivo,  a  Agência  Reguladora  não integrará  o  Processo como Par te ,  apenas  se  mani festará  

com a  �nal idade de prestar  esc larec imentos  e  in formações  não v inculantes  re lac ionadas  ao l i t íg io,  

mediante  so l ic i tação ou autor ização do Tr ibunal  Arbi t ra l .



Ar t.  27 –  A M ediação

2 7 . 1 .  A  Mediação const i tu i  o  meio não adversar ia l  de  so lução pac í�ca  de controvérs ias .

2 7 . 2 .  A  Mediação carac ter iza-se  pela  espontaneidade,  in formal idade e  con�dencia l idade.

Ar t.  28 –  A I nstauração da M ediação

2 8 . 1 .  A  par te  interessada em in ic iar  procedimento de Mediação not i�cará  por  escr i to  a  CAMFIEP,  

que des ignará  d ia  e  hora  para  que a  par te  compareça ,  podendo,  se  dese jar,  estar  acompanhada de 

advogado,  para  reunião pre l iminar,  i senta  de custas  e  sem compromisso,  na  qual  será  in formada a  

metodologia  de t rabalho,  as  responsabi l idades  dos  mediados  e  dos  Mediadores .

2 8 . 2 .  A  par te  terá  2  (dois )  d ias  para  dec id i r  a  respei to  da  ut i l idade e  per t inência  da  ut i l i zação da 

Mediação no caso concreto.  Em caso pos i t ivo,  a  CAMFIEP convidará  a  outra  Par te  para  comparecer,  

para  a  �nal idade prev is ta  no i tem 28 .1 .

2 8 . 3 .  A outra  Par te  terá  o  prazo de 2  (dois )  d ias  para  se  mani festar  a  respei to  da  poss ib i l idade da 

ut i l i zação da Mediação no caso concreto.  Em caso pos i t ivo,  a  CAMFIEP facul tará  às  Par tes  que esco-

lham,  de comum acordo,  o  pro�ss ional  que conduzi rá  a  Mediação,  no prazo de 5  (c inco)  d ias .  Não 

havendo consenso,  o  Mediador  será  indicado pelo  Conselho Di retor  da  CAMFIEP.

2 8 . 4 .  Na  h ipótese  de Mediação acordada pelas  Par tes  em Cláusula  Contratua l ,  inc lus ive  como 

etapa anter ior  à  Arbi t ragem em uma Convenção Arbi t ra l ,  não serão adotadas  as  prov idências  

prev is tas  nos  i tens  anter iores  28 .1  a  28 .3 ,  cabendo à  CAMFIEP,  tão logo receba o  pedido de instau-

ração da Mediação,  not i�car  ambas  as  par tes  para  que escolham,  de comum acordo,  o  pro�ss ional  

que conduzi rá  a  Mediação,  no prazo de 5  (c inco)  d ias .  Não havendo consenso,  o  Mediador  será  

indicado pelo  Conselho Di retor  da  CAMFIEP.

SEÇÃO VI  

O  P R O C E D I M E N TO  D E  M E D I A Ç Ã O



2 8 . 5 .  A  Mediação poderá  ser  promovida no curso de Arbi t ragem,  caso em que esta  �cará  suspensa  

até  a  conclusão da Mediação,  vedada a  conversão da Arbi t ragem em Mediação ou a  condução da 

Mediação pelo  Tr ibunal  Arbi t ra l ,  exceto mediante  acordo das  Par tes .

Ar t.  29 –  O Termo de M ediação

2 9 . 1 .  Após  de�nido o  Mediador,  será  des ignada reunião,  no prazo máximo de 3  ( t rês )  d ias ,  sa lvo 

convenção em contrár io  das  Par tes ,  na  qual  as  Par tes ,  seus  advogados,  se  for  o  caso,  e  o  Mediador  

de�ni rão o  cronograma de reuniões ,  � rmando o Termo de Mediação.  As  Par tes  recolherão os  encar-

gos  dev idos  e  est imados pela  CAMFIEP,  �xados  pela  Tabela  de Custas  e  Honorár ios  v igente  à  época 

da ass inatura  do Termo de Mediação.

2 9 . 2 .  Sa lvo d ispos ição em contrár io  das  Par tes ,  o  procedimento de Mediação não poderá  u l t rapas-

sar  30  ( t r inta)  d ias ,  a  contar  da  ass inatura  do Termo de Mediação.

2 9 . 3 .  As  reuniões  de Mediação,  a  c r i tér io  do Mediador,  serão rea l izadas  na  sede da CAMFIEP ou em 

loca l  prev iamente des ignado.

Ar t.  30 –  Procedimento

3 0 . 1 .  O  Mediador  poderá  conduzi r  o  procedimento da manei ra  que cons iderar  apropr iada ,  deven-

do levar  em cons ideração as  c i rcunstâncias  do caso,  o  dese jo  das  par tes  e  a  necess idade de uma 

resolução expedida do con�i to.

3 0 . 2 .  O  Mediador,  cons iderando apropr iado f rente  às  questões  surgidas  no curso da  Mediação e  

em busca de um procedimento mais  e�c iente,  pode:

I  –  requerer  que cada uma das  Par tes  antes  mesmo da pr imei ra  reunião,  env ie  ao Mediador  um 

re lato  do caso ;

I I  –  reuni r-se  indiv idualmente com uma das  Par tes ;

I I I  –  ouvi r  testemunhas,  mediante  autor ização das  Par tes ;

IV  –  propor  per íc ia  acerca  de um ou mais  questões  especí�cas ;

V  –  so l ic i tar  documentos  das  Par tes ;

V I  –  propor  que as  Par tes  submetam ao Mediador  propostas  �nais .



Ar t.  31 –  Encerramento da M ediação

3 1 . 1 .  O  procedimento de Mediação encer ra-se  na  ocor rência  de uma das  seguintes  h ipóteses :

I  –  Ass inatura  do Acordo Amigável  pe las  Par tes ;

I I  –  Not i�cação de uma das  Par tes  o  do Mediador  à  CAMFIEP de que a  Mediação mostra-se  insusten-

tável ;

I I I  –  Not i�cação da CAMFIEP de que o  prazo para  Mediação expi rou.  Nesta  h ipótese,  as  Par tes  terão 

a  opor tunidade de,  no prazo de 5  (c inco)  d ias ,  nos  termos do i tem 29 .2  deste  Regulamento,  pror ro-

gar  o  prazo in ic ia l ;

IV  –  Pro lação de Or ientação Fina l ,  se  expressamente prev is ta  pelas  Par tes  na  convenção ou no 

termo de mediação.  

Ar t.  32 –  O Acordo Amigável

No caso de êx i to  na  Mediação,  com o acordo entre  as  Par tes  a  respei to  do objeto da

controvérs ia ,  o  Mediador  redigi rá  o  respec t ivo Termo de Acordo em conjunto com as  Par tes  e  seus  

advogados,  se  for  o  caso.  Uma cópia  do Termo de Acordo será  arquivada na  CAMFIEP,  para  regis t ro  

e  garant ia  das  Par tes .

Ar t.  33 –  Orientação Final

3 3 . 1 .  As  par tes  podem autor izar  a  pro lação da Or ientação Fina l  pe lo  Mediador,  na  qual  constará  m 

re lato  do caso e  do procedimento de Mediação e  a  opin ião do Mediador  acerca  da  at r ibuição de 

responsabi l idades  e  eventuais  prov idências  necessár ias ,  de  par te  a  par te ,  para  a  so lução da d ispu-

ta .

3 3 . 2 .  Caso as  Par tes  não cheguem a  um Acordo Amigável  e  tenham autor izado a  pro lação da 

Or ientação Fina l ,  o  Mediador  deverá ,  no prazo de 15 (quinze)  d ias ,  env iá- las  às  Par tes  e  à  CAMFIEP.

3 3 . 3 .  As  Par tes  possuem tota l  l iberdade para  acolher  ou não o  proposto na  Or ientação Fina l ,  que 

não será  v inculante  de qualquer  modo para  qualquer  das  Par tes .

3 3 . 4 .  Na  Or ientação Fina l ,  o  Mediador  est ipulará ,  de  acordo com as  pecul ia r idades  do caso,  o  

prazo para  as  Par tes  cumpr i rem as  determinações  nela  propostas .

3 3 . 5 .  A l ternat ivamente ao cumpr imento espontâneo,  qualquer  das  Par tes  pode,  no prazo de 30 

( t r inta)  d ias ,  dec larar  sua  concordância  em re lação à  Or ientação Fina l .  Este  prazo poderá  ser  reduz i -

do a  até  10  (dez)  d ias  pelo  Mediador,  cons iderando as  pecul ia r idades  da  causa .



3 3 . 6 .  Caso as  Par tes  dec larem sua concordância ,  nos  termos do i tem 33 .5  do Regulamento,  devem 

elas ,  juntamente com duas  testemunhas,  ass inar  o  Termo de Acei tação da Or ientação Fina l .  Cum-

pr idas  estas  formal idades,  o  Termo de Acei tação da Or ientação Fina l  terá  a  natureza  de contrato  e  

e�các ia  de t í tu lo  execut ivo ex t ra judic ia l .

3 3 . 7 .  Caso as  Par tes  não concordem com a  Or ientação Fina l ,  seu conteúdo não poderá  ser  reve la-

do a  terce i ros  nem ut i l i zado em poster ior  procedimento arb i t ra l  ou judic ia l .  Ass im como nenhum 

outro  fato  ou c i rcunstância  reve lado ou ocor r ido durante  a  fase  de Mediação,  a  Or ientação Fina l  

não poderá  ser  cons iderada de qualquer  modo,  para  pre judicar  ou re forçar  o  d i re i to  de qualquer  

das  par tes ,  em eventual  procedimento arb i t ra l  ou judic ia l  que se  segui r  à  mediação.

Ar t.  34 –  Honorários  do M ediador

3 4 . 1 .  A  CAMFIEP �xará  os  honorár ios  do Mediador  tendo como base um va lor  �xo único para  todo 

o  procedimento e  cons iderando os  parâmetros  da  Tabela  de Custas  e  Honorár ios .  Este  va lor  �xo 

levará  em conta  a  complex idade da d isputa  e  o  volume de t rabalho do Mediador,  bem como as  

in formações  fornec idas  pelas  Par tes .

3 4 . 2 .  A  CAMFIEP detém a  d iscr ic ionar iedade de modi�car  o  va lor  �xo único,  a  par t i r  de  pedido 

fundamentado de uma das  Par tes  ou do Mediador.  Antes  de modi�car  o  va lor  �xo único,  a  CAMFIEP 

deverá  ouvi r  todas  as  Par tes  e  o  Mediador.

Ar t.  35 –  Disposições  G erais  a  respeito da M ediação

3 5 . 1 .  O Mediador  ou qualquer  das  Par tes  poderá  inter romper  o  procedimento de Mediação a  qual -

quer  momento,  se  entender  que se  chegou a  um impasse  insanável .

3 5 . 2 .  Não sendo poss íve l  o  acordo entre  as  Par tes  a  respei to  do objeto l i t ig ioso,  o  Mediador  regis -

t rará  ta l  fa to  e  recomendará  às  Par tes ,  quando couber,  a  submissão da questão à  Arbi t ragem.

3 5 . 3 .  Sa lvo convenção expressa  das  Par tes  em contrár io,  qualquer  pessoa que t iver  assumido a  

função de Mediador  �cará  impedida de atuar  como Árbi t ro,  caso o  l i t íg io  venha a  ser  submet ido à  

Arbi t ragem.  Também não poderá  atuar  como advogado de qualquer  das  Par tes  em l i t íg io  re lac iona-

do ao objeto da  Mediação,  ou como Per i to.

3 5 . 4 .  Nenhum fato  ou c i rcunstância  reve lado ou ocor r ido durante  a  fase  de Mediação pre judicará  

o  d i re i to  de qualquer  das  Par tes ,  em eventual  Processo Arbi t ra l  ou judic ia l  que se  segui r,  na  h ipóte-

se  de f rust ração da Mediação.



3 5 . 5 .  As  Par tes  não poderão,  em Processo Arbi t ra l  ou judic ia l  re lac ionados  com o objeto da  Media-

ção :

I  –  reve lar  qualquer  proposta  ou sugestão que,  no curso da  Mediação,  tenha s ido fe i ta  por  qualquer  

das  Par tes  ou pelo  Mediador  com o propós i to  de se  chegar  a  um acordo;

I I  –  a legar  a  c i rcunstância  de qualquer  das  Par tes  ter  indicado,  no curso da  Mediação,  estar  pronta  

a  ace i tar  proposta  de acordo;

I I I  –  pretender  ouvi r  o  Mediador  ou qualquer  seu aux i l ia r,  se  houver,  como testemunhas  a  respei to  

de fatos  re lac ionados  com a  Mediação ou à  matér ia  ne la  d iscut ida .

3 5 . 6 .  Ressa lvada d ispos ição em contrár io  conforme a  Seção V  deste  Regulamento,  o  procedimento 

de Mediação é  r igorosamente s igi loso,  sendo vedado aos  membros  da  CAMFIEP,  ao  Mediador,  às  

Par tes  e  seus  procuradores ,  reve lar  quaisquer  in formações  re lac ionadas  a  e le ,  a  que tenham t ido 

acesso em decor rência  do of íc io  ou de par t ic ipação no refer ido procedimento,  exceto nos  casos  

em que a  Le i  ex igi r  ou o  presente  Regulamento est ipular  em sent ido contrár io.

3 5 . 7 .  Encer rado o  procedimento de Mediação,  a  CAMFIEP prestará  contas  às  Par tes  das  quant ias  

pagas,  so l ic i tando a  complementação de verbas ,  se  houver,  bem como devolvendo eventual  sa ldo 

ex is tente.  No caso de inter rupção do procedimento de Mediação,  as  Par tes  serão reembolsadas  das  

quant ias  antec ipadas  re ferentes  às  horas  não t rabalhadas  do Mediador,  obser vados  os  va lores  

mínimos de Honorár ios .



Ar t.  36 –  Nomeação pela  C AMFIEP

3 6 . 1 .  As  par tes  em um contrato  podem atr ibui r  à  CAMFIEP exc lus ivamente a  competência  para  a  

nomeação de um ou mais  árb i t ros  em arbi t ragens  ad hoc ou de um ou mais  integrantes  de d ispute  

boards ,  comitês  de adjudicação ou s imi lares ,  conci l iadores  ou outras  pessoas  encar regadas  da  

so lução ex t ra judic ia l  de  con�i tos ,  sem que se  carac ter ize ,  apenas  por  i sso,  a  submissão das  par tes  

ou de seus  l i t íg ios  ao presente  Regulamento.

3 6 . 2 .  As  par tes  em um contrato  podem atr ibui r  à  CAMFIEP a  competência  para  a  administ ração da 

atuação de d ispute  boards ,  comitês  de adjudicação ou s imi lares ,  conci l iadores  ou outras  pessoas  

encar regadas  da  so lução ex t ra judic ia l  de  con�i tos ,  sem que se  carac ter ize ,  apenas  por  i sso,  a  

submissão das  par tes  ou de seus  l i t íg ios  ao presente  Regulamento.

3 6 . 3 .  Nas h ipóteses  prev is tas  neste  d ispos i t ivo  apl icar-se -ão,  no que couber,  as  prev isões  do 

Regulamento re lat ivas  à  nomeação de árb i t ros  d i retamente pelo  Conselho Di retor  da  CAMFIEP,  

bem como a  prev isão da Tabela  de Custas  e  Honorár ios  acerca  da  sua remuneração.

SEÇÃO VII  
N O M E A Ç Ã O  D E  Á R B I T R O S ,  C O N C I L I A D O R E S  O U  I N T E -
G R A N T E S  D E  C O M I T Ê S  D E  S O LU Ç Ã O  D E  CONTR O VÉRS IAS



Ar t.  37 –  Disposições  Finais

3 7 . 1 .  Caberá  ao Tr ibunal  Arbi t ra l  ou ao Mediador  interpretar  e  apl icar  o  presente  Regulamento aos  

casos  especí�cos,  inc lus ive  supr indo lacunas  ex is tentes .

3 7 . 2 .  Toda controvérs ia  entre  os  Árbi t ros  concernente  à  interpretação ou apl icação do Regula-

mento será  d i r imida por  maior ia  ou,  no caso de não haver  acordo major i tár io,  pe lo  pres idente  do 

Tr ibunal  Arbi t ra l ,  cu ja  dec isão será  de�ni t iva .

3 7 . 3 .  Ressa lvado o  acordo das  Par tes  em sent ido contrár io,  a  Arbi t ragem é r igorosamente s igi losa ,  

sendo vedado aos  membros  da  CAMFIEP,  aos  Árbi t ros ,  às  Par tes  e  aos  seus  advogados e  procurado-

res ,  se  for  o  caso,  d ivulgar  a  sua  ex is tência  ou quaisquer  in formações  a  e la  re lac ionadas,  a  que 

tenham t ido acesso em decor rência  de of íc io  ou par t ic ipação no refer ido procedimento,  exceto 

nos  casos  em que a  Le i  ex igi r  ou o  presente  Regulamento est ipular  em sent ido contrár io.

3 7 . 4 .  A  CAMFIEP poderá  fornecer  a  qualquer  das  Par tes ,  mediante  so l ic i tação escr i ta ,  cópias  cer t i -

�cadas  de documentos  re lat ivos  à  Arbi t ragem,  necessár ios  para  medidas  judic ia i s  v inculadas  à  

Arbi t ragem ou ao respec t ivo objeto.

3 7 . 5 .  A Sentença Arbi t ra l  v incula  as  Par tes  ao seu conteúdo.  Ao submeterem-se ao presente  Regu-

lamento,  as  Par tes  comprometem-se a  cumpr i r  a  Sentença Arbi t ra l  sem demora ,  renunciam a  todos  

os  recursos  contra  a  Sentença Arbi t ra l  a  que possam va l idamente renunciar  e  acordam que o  ju ízo  

competente  para  a  eventual  execução da Sentença Arbi t ra l  e  para  o  processamento de qualquer  

medida judic ia l  tendo por  objeto  a  Arbi t ragem,  não abrangida pela  renúncia ,  será  o  do loca l  da  

Arbi t ragem.

SEÇÃO VIII  

D I S P O S I Ç Õ E S  F I N A I S



3 7 . 6 .  As  Par tes  deverão susc i tar  o  descumpr imento de qualquer  d ispos ição cont ida  no presente  

Regulamento ou na Convenção de Arbi t ragem,  bem como de quaisquer  outras  regras  apl icáve is  ao 

Processo Arbi t ra l ,  na  pr imei ra  opor tunidade em que puderem fa lar  no Processo.  A  par te  que não o  

�zer  �cará  impedida de susc i tar  ta l  fa to  poster iormente,  inc lus ive  com o objet ivo de sustentar  a  

nul idade da Sentença Arbi t ra l  ou a  imposs ib i l idade de sua execução.

3 7 . 7 .  Os  Árbi t ros ,  a  CAMFIEP,  seus  membros  e  representantes  não serão responsáveis  perante  qual -

quer  pessoa por  quaisquer  atos  ou omissões  re lac ionadas  à  Arbi t ragem,  exceto se  ta l  l imitação de 

responsabi l idade for  vedada pela  Le i  apl icável  ao l i t íg io.

3 7 . 8 .  Sa lvo d ispos ição expressa  em contrár io  pelas  Par tes ,  ap l ica-se  o  presente  Regulamento aos  

Processos  Arbi t ra is  em curso na  CAMFIEP,  bem como aos  que se  in ic iarem a  par t i r  desta  data ,  inc lu-

s ive  os  que des ignem como inst i tu ição arb i t ra l  a  CAIEP,  a  F IEP  ou qualquer  outra  nomenclatura  que 

permita  ident i�car  a  intenção das  par tes  de submeter  o  l i t íg io  a  um centro  de arb i t ragem mant ido 

pela  Federação das  I ndústr ias  do Estado do Paraná .

3 7 . 9 .  Exceto se  expressamente prev is to  o  contrár io  no própr io  Regulamento,  todos  os  procedi -

mentos  e  prazos  prev is tos  neste  Regulamento podem ser  modi�cados  de comum acordo pelas  

Par tes ,  com a  concordância  do respec t ivo Tr ibunal  Arbi t ra l  e ,  se  for  o  caso,  do Conselho Di retor  da  

CAMFIEP.

3 7 . 1 0 .  O presente  Regulamento entrará  em v igor  em 1º  de janei ro  de 2014 ,  ressa lvadas  as  d ispos i -

ções  que d isserem respei to  à  Arbi t ragem de Emergência ,  que entrarão em v igor  em 1º  de ju lho de 

2014 ,  bem como as  d ispos ições  dos  i tens  2 .6 ,  2 .11 ,  7 .6 ,  8 .2 ,  8 .3 ,  8 .5 ,  8 .8 ,  8 .13 ,  9 .7 ,  9 .8 ,  12 .5 ,  13 .1 .1 ,  

13 .3 ,  14 .2 ,  21 .1 ,  21 .4 ,  21 .5 ,  30 .1 ,  30 .2 ,  31 ,  33 .1 ,  33 .2 ,  33 .3 ,  33 .4 ,  33 .5 ,  33 .6 ,  33 .7 ,  34 .1 ,  34 .2  do Regula-

mento e  1 .3 ,  1 .4 ,  3 .2 ,  3 .4 ,  3 .8  da  Tabela  de Custas  e  Honorár ios ,  no que con�i tarem com suas  versões  

anter iores ,  entram em v igor  em 1º  de setembro de 2015 .

Ce s a r  A .  G u i m a rã e s  Pe re i ra                     

Pres idente                                                     

Ar t h u r  Ca rl o s  Pe ra l t a  Ne to                        

Membro do Conselho Di retor                                               

M a rco  Antô n i o  G u i m a rã e s

Membro do Conselho Di retor

Vis to  do Advogado:

Marco Antônio  Guimarães

OAB/PR 22 .247

Vice -Pres idente

An d ré  G u s cow  Ca rd o s o

Ed u a rd o  Ta l a m i n i

Membro do Conselho Di retor



TABELA DE CUSTAS E HONORÁRIOS DOS ÁRBITROS 



Ar t.  1º  -  Taxa de Registro

1 . 1 .  A  not i�cação para  instaurar  a  Arbi t ragem prev is ta  no ar t .  12 .1  do Regulamento de Arbi t ragem 

e Mediação será  acompanhada do recolh imento da Taxa  de Regist ro,  a t ravés  de guia  emit ida  pela  

secretar ia  da  CAMFIEP,  na  quant ia  �xa  �xada no quadro abaixo :

1 . 2 .  Não ex is t indo va lor  de�nido do l i t íg io,  a  CAMFIEP �xará  o  va lor  a  ser  recolh ido a  t í tu lo  de Taxa  

de Regist ro.

1 . 3 .  A ent idade assoc iat iva  é  cons iderada para  todos  os  �ns  como par te  única ,  est imando -se  o  

va lor  do l i t íg io  segundo a  pretensão apresentada .  

1 . 4 .  Na hipótese  de uma ent idade assoc iat iva  dev idamente autor izada representar  uma plura l ida-

de de indiv íduos,  na  forma do ar t igo 5º ,  XXI ,  da  Const i tu ição Federa l ,  será  cons iderada para  todos  

os  �ns  como par te  única  e  o  va lor  do l i t íg io  cor responderá  à  soma das  pretensões  indiv iduais  de 

cada um dos  assoc iados  representados.

Ar tigo 2º  -  Taxa de Administração

2 . 1 .  A  Taxa  de Administ ração será  ca lculada no percentual  de 2% (dois  por  cento)  sobre  o  va lor  da  

demanda,  sendo l imitada ao va lor  máximo de R$70 .000 ,00 .

2 . 2 .  As  Par tes  demandante e  demandada recolherão a  Taxa  de Administ ração,  na  proporção de 50% 

(c inquenta  por  cento)  para  cada uma.  A  Par te  demandante recolherá  a  sua  parce la  por  ocas ião da  

so l ic i tação de Arbi t ragem,  e  a  Par te  demandada ,  no momento em que apresentar  sua  resposta  à  

so l ic i tação de Arbi t ragem.

2 . 3 .  Não ex is t indo va lor  de�nido para  a  demanda ou em se  t ratando de ato  de natureza  voluntár ia ,  

ta l  como o de�nido do i tem 16 .6  do Regulamento,  o  Conselho Di retor  da  CAMFIEP arb i t rará  prev ia-

mente o  va lor  a  ser  recolh ido a  t í tu lo  de Taxa  de Administ ração.

Taxa de Registro

Valor  da demanda R $ Valor  da taxa R $

Até 500 mi l 1  mi l

De 500 mi l  a  1  mi lhão 2 mi l

Ac ima de 1  mi lhão 3 mi l



Ar tigo 3º  -  Honorários  dos Árbitros

3 . 1 .  Os  montantes  re ferentes  aos  Honorár ios  do(s )  Árb i t ro(s )  serão depos i tados  por  ambas  as  

Par tes ,  na  forma abaixo d iscr iminada .

3 . 2 .  No momento da ass inatura  do Termo de Arbi t ragem ou do Termo de Mediação,  as  Par tes  depo-

s i tarão junto à  CAMFIEP 100% (cem por  cento)  do montante  de Honorár ios  ca lculado pela  CAMFIEP 

conforme o quadro abaixo.  Não ex is t indo va lor  de�nido para  a  demanda,  o  Conselho Di retor  da  

CAMFIEP arb i t rará  o  va lor  a  ser  recolh ido,  cons iderando o número de Árbi t ros  ou Mediadores ,  a  

complex idade da matér ia ,  o  tempo est imado necessár io  para  conclusão do procedimento,  a  urgên-

c ia  do caso concreto e  qualquer  outra  c i rcunstância  per t inente.  A  quant ia  será  rateada entre  as  

Par tes  de forma equitat iva ,  sa lvo acordo das  Par tes  em contrár io,  expedindo -se  a  respec t iva  guia  

de recolh imento pela  CAMFIEP.



3 . 3 .  Os  Honorár ios  dos  Árbi t ros  cor responderão aos  va lores  indiv iduais ,  por  Árbi t ro,  �xados  no 

quadro a  segui r :

*Limitado ao valor  máximo de R$500 mil .

3 . 4 .  A CAMFIEP efetuará  o  pagamento dos  va lores  a  serem pagos  a  t í tu lo  de Honorár ios  dos  Árbi -

t ros  em t rês  parce las ,  nos  percentuais  aba ixo descr i tos :

a )  30% ( t r inta  por  cento)  após  a  ass inatura  do Termo de Arbi t ragem;  

b)  30% ( t r inta  por  cento)  após  o  �nal  da  inst rução ;

c )  40% (quarenta  por  cento)  após  o  Tr ibunal  Arbi t ra l  depos i tar  na  secretar ia  da  CAMFIEP a  sentença 

arb i t ra l .

Honorários  individuais  do(s)  Árbitro(s)

Valor  da demanda R $

Até 200 mi l

De 200 mi l  a  500 mi l

De 500 mi l  a  1  mi lhão

Valor  Fixo R $

5 mi l

5  mi l

16 ,1  mi l

Adicional  sobre a  diferença
( %  d a  d i fe re n ç a )  R $

-

3 ,70% do va lor  super ior
a  200 mi l

2 ,50% do va lor  super ior
a  500 mi l

De 1  mi lhão a  1 ,5  mi lhão 28 ,6  mi l 1 ,90% do va lor  super ior
a  1  mi lhão

De 1 ,5  mi lhão a  2  mi lhões 38 ,1  mi l 1 ,12% do va lor  super ior
a  1 ,5  mi lhão

De 2  mi lhões  a  5  mi lhões 43 ,7  mi l 0 ,65% do va lor  super ior
a  2  mi lhões

De 5  mi lhões  a  10  mi lhões 63 ,2  mi l 0 ,60% do va lor  super ior
a  5  mi lhões

De 10 mi lhões  a  15  mi lhões 93 ,2  mi l 0 ,50% do va lor  super ior
a  10  mi lhões

De 15 mi lhões  a  20  mi lhões 118 ,2  mi l 0 ,30% do va lor  super ior
a  15  mi lhões

De 20 mi lhões  a  30  mi lhões 133 ,2  mi l 0 ,15% do va lor  super ior
a  20  mi lhões

De 30 mi lhões  40  mi lhões 148 ,2  mi l 0 ,10% do va lor  super ior
a  30  mi lhões

De 40 mi lhões  a  50  mi lhões 158 ,2  mi l 0 ,07% do va lor  super ior
a  40  mi lhões

De 50 mi lhões  a  100 mi lhões

De 100 mi lhões  a  200 mi lhões

165 ,2  mi l 0 ,05% do va lor  super ior
a  50  mi lhões

190 ,2  mi l 0 ,04% do va lor  super ior
a  100 mi lhões

De 200 mi lhões  a  500 mi lhões 230 ,2  mi l 0 ,02% do va lor  super ior
a  200 mi lhões

Acima de 500 mi lhões 350 mi l 0 ,01% do va lor  super ior
a  500 mi lhões*



3 . 5 .  Os  va lores  de Honorár ios  re fer idos  no quadro do i tem 3 .3  serão acresc idos  de 30% ( t r inta  por  

cento)  quando se  t ratar  do Pres idente  do Tr ibunal  Arbi t ra l  ou de Árbi t ro  único.

3 . 6 .  No caso de Arbi t ragem internac ional ,  ass im cons iderada aquela  em que (a )  as  Par tes  t iverem 

domic í l io  em Estados  nac ionais  d i ferentes ,  (b)  aquela  em que o  d i re i to  mater ia l  ap l icável  ao caso 

não for  o  d i re i to  bras i le i ro  ou (c )  aquela  que t iver  que ser  desenvolv ida  em id ioma diverso do 

por tuguês,  os  va lores  re fer idos  no i tem 3 .3  da  presente  Tabela ,  bem como a  Taxa  de Administ ração,  

serão e levados  em 50% (c inquenta  por  cento) ,  sem pre ju ízo  da  apl icação do i tem 3 .5 .

3 . 7 .  No caso da Arbi t ragem de Emergência ,  será  pago o va lor  �xo de R$30 .000 ,00 ,  dos  quais ,  ressa l -

vadas  s i tuações  excepcionais ,  pe lo  menos R$20 .000 ,00  serão a locados  pelo  Conselho Di retor  da  

CAMFIEP para  o  custe io  dos  honorár ios  e  despesas  do Árbi t ro  de Emergência .  Na h ipótese  de haver  

procedimentos  complementares  após  a  dec isão do Árbi t ro  de Emergência ,  inc lus ive  na  forma do 

i tem 8 .9  do Regulamento,  o  Conselho Di retor  da  CAMFIEP poderá  �xar  custos  adic ionais  que pode-

rão at ingi r  até  R$60 .000 ,00 ,  sendo a locados  preferencia lmente do mesmo modo que o  va lor  �xo 

in ic ia l .

3 . 8 .  Em casos  de excepcional  complex idade e  va lor  e levado,  ass im compreendidos,  exempl i�cat i -

vamente,  os  que tenham uma mult ip l ic idade de Par tes  ou va lor  muito  super ior  ao máximo cons ide-

rado na presente  Tabela ,  o  Conselho Di retor  da  CAMFIEP poderá  del iberar  pe la  e levação do l imite  

máximo de Honorár ios  para  até  3  ( t rês )  vezes  o  montante  indicado na Tabela .

3 . 9 .  No caso de atuação da CAMFIEP como autor idade nomeadora ,  na  forma do i tem 32 .1  do Regu-

lamento,  serão pagos :  a )  a  Taxa  de Regist ro  prev is ta  no ar t .  1º  da  presente  Tabela ;  e  b)  Honorár ios  

da(s )  Autor idade(s )  nomeada(s )  pe la  CAMFIEP,  obser vados  os  va lores  estabelec idos  no quadro do 

i tem 3 .3  e  os  acrésc imos dos  i tens  3 .5  e  3 .6 .

3 . 1 0 .  No caso de atuação da CAMFIEP como administ radora  de d ispute  boards ,  comitês  de adjudi -

cação ou s imi lares ,  serão pagos :  a )  a  Taxa  de Regist ro  prev is ta  no ar t .  1º  da  presente  Tabela ;  b)  50% 

(c inquenta  por  cento)  da  Taxa  de Administ ração prev is ta  no ar t .  2º  da  presente  Tabela ;  c )  Honorá-

r ios  da(s )  Autor idade(s )  nomeada(s )  pe la  CAMFIEP,  obser vados  os  va lores  estabelec idos  no quadro 

do i tem 3 .3 .

Ar tigo 4º  -  Demais  Despesas

4 . 1 .  A lém das  Custas  e  Honorár ios  ac ima prev is tos ,  as  Par tes  ratearão,  de  forma proporc ional ,  as  

despesas  necessár ias  ao andamento da Arbi t ragem,  como despesas  incor r idas  pelos  Árbi t ros ,  

Honorár ios  de Per i tos ,  gastos  de v iagens,  gastos  com di l igências  fora  do loca l  da  Arbi t ragem,  rea l i -

zação de audiências  fora  dos  horár ios  normais  de funcionamento da CAMFIEP ou em outra  loca l ida-

de,  dentre  outras .



4 . 2 .  No caso das  despesas  prev is tas  ac ima,  a  CAMFIEP int imará  as  Par tes  para  e fetuar  o  depós i to  

do montante  cor respondente no prazo de 3  ( t rês )  d ias .

4 . 3 .  Se  uma das  Par tes  de ixar  de recolher  a  quant ia  que lhe  couber,  poderá  a  outra  Par te  e fet ivar  

o  depós i to,  a  �m de permit i r  o  prosseguimento da Arbi t ragem.

Ar tigo 5º  -  Disposições  Finais

5 . 1 .  Ao �nal  do Processo Arbi t ra l ,  a  CAMFIEP fornecerá  às  Par tes  demonstrat ivo das  Custas ,  Hono-

rár ios  e  demais  despesas ,  int imando as  Par tes  para  que efetuem eventuais  depós i tos  remanescen-

tes .  Ex is t indo crédi to  em favor  das  Par tes ,  a  CAMFIEP efetuará  os  respec t ivos  reembolsos .

5 . 2 .  Toda so l ic i tação de depós i to  encaminhada às  Par tes  deverá  ser  acompanhada do demonstrat i -

vo especí�co da despesa .

5 . 3 .  O Tr ibunal  Arbi t ra l  in formará  à  CAMFIEP quanto ao d isposto e  determinado na Sentença Arbi -

t ra l  re ferente  às  Custas ,  Honorár ios  e  despesas ,  para  que a  CAMFIEP adote,  se  for  o  caso,  as  prov i -

dências  necessár ias .

5 . 4 .  Na  Mediação,  serão devidas  somente a  Taxa  de Regist ro  e  25% (v inte  e  c inco por  cento)  da  

Taxa  de Administ ração,  compet indo à  Par te  que requerer  a  Mediação recolher  a  quant ia  integra l  

cor respondente,  apl icando -se,  com re lação aos  Honorár ios  do Mediador  e  despesas ,  o  cont ido na 

presente  Tabela .

5 . 5 .  Nos  casos  em que a  presente  Tabela  est ipular  o  pagamento de uma determinada proporção 

das  Taxas  de Regist ro  ou de Administ ração,  a  proporção re fer ida  apl ica-se  tanto ao percentual  da  

Taxa  quanto ao seu va lor  máximo,  se  houver.

5 . 6 .  Esta  Tabela  de Custas  e  Honorár ios  é  par te  integrante  do Regulamento Arbi t ragem e Mediação 

da CAMFIEP.



C Ó D I G O  D E  É T I C A



Preâmbulo

Este  Código de Ét ica  tem como objet ivo estabelecer  pr inc íp ios  a  serem obser vados  na  condução 

do Processo Arbi t ra l  pe las  Par tes ,  por  seus  procuradores ,  pe los  Árbi t ros ,  e  pe los  órgãos  da  Câmara  

de Arbi t ragem e Mediação da Federação das  I ndústr ias  do Estado do Paraná (CAMFIEP) .

Ta is  pr inc íp ios  devem ser  obser vados  também na fase  que precede a  instauração da Arbi t ragem.

Os Árbi t ros  devem manter  con�dencia l idade quanto à  matér ia  t ratada na  Arbi t ragem e quanto às  

Par tes  envolv idas ,  a lém de atuar  com independência ,  imparc ia l idade,  competência ,  d i l igência  e ,  

demais  padrões  que inst ruem a  conduta  pro�ss ional  do Árbi t ro.

O compor tamento do árb i t ro  deverá  ser  pautado de forma condizente  com um pro�ss ional  de 

reputação i l ibada .

Às  Par tes  e  aos  Árbi t ros  será  oferec ida  uma amostra  deste  Código de Ét ica .  Ao ass inar  o  Termo de 

I ndependência ,  será  cons iderado l ido e  ambos c ientes  de seu conteúdo.

1 –  Pr incípios

1 . 1  –  O  dever  dos  Árbi t ros  é  agi r  de  forma apl icada e  e fet iva  para  cer t i�car  às  Par tes  justa  e  e�caz  

resolução das  controvérs ias  a  e les  submet idas .

1 . 2  –  O  dever  dos  Árbi t ros  é  manter  s igi lo  sobre  toda e  qualquer  in formação recebida no curso do 

Processo em que atuarem.

1 . 3  –  O  dever  dos  Árbi t ros  é  levar  sempre em conta  que a  Arbi t ragem fundamenta-se  na  autonomia  

da  vontade das  par tes ,  cons iderando garant i r  que esta  se ja  respei tada .

2 –  I mparcial idade e  I ndependência

2 . 1  –  O  dever  dos  Árbi t ros  é  ser  e  permanecer  imparc ia is  e  independentes  durante  a  Arbi t ragem.

2 . 2  –  Não deve o  Árbi t ro  manter  v ínculo  com quaisquer  das  Par tes ,  de  modo a  preser var  a  sua  

independência  até  a  dec isão �nal .

2 . 3  –  O  dever  do Árbi t ro  é  atuar  com imparc ia l idade,  const ru indo a  seu l iv re  convencimento com 

base na  prova produzida  no Processo.

2 . 4  –  Embora  indicado pela  Par te ,  o  Árbi t ro  não representa  os  seus  interesses  no Processo Arbi t ra l  

e  sempre deverá  ev i tar  manter  contato com as  Par tes  ou com seus  procuradores  e  quaisquer  pesso-

as  envolv idas ,  a  não ser  que o  assunto se ja  re ferente  ao Processo Arbi t ra l ,  sem conhecimento dos  

demais  Árbi t ros  e  das  demais  Par tes  envolv idas .



3 –  Dever  de Revelação

3 . 1  –  Deve -se  revelar  qualquer  fato  ou c i rcunstância  que se ja  capaz  de levantar  incer tezas  just i�-

cadas  sobre  sua  independência  e  imparc ia l idade.  Não sendo

 revelado qualquer  fato  ou c i rcunstância  s igni�cat ivos ,  poderá  just i�car  o  impedimento do Árbi t ro.

3 . 2  –  É  permit ido ao Árbi t ro  fazer  reve lações,  mas  estas  devem abranger  fatos  e  c i rcunstâncias  

express ivas  re lac ionadas  às  Par tes  e  à  controvérs ia  objeto  da  Arbi t ragem.

3 . 3 –  Entende -se  por  fato  ou c i rcunstância  pass íve l  de  revelação o  que pode susc i tar  dúvidas  just i -

�cadas  quanto à  imparc ia l idade e  à  independência  do Árbi t ro.

3 . 4  –  A  Secretar ia  da  CAMFIEP só  receberá  a  reve lação se  for  fe i ta  por  escr i to,  para  ser  encaminha-

da às  Par tes  e  aos  demais  Árbi t ros .

3 . 5  –  Deve ser  obser vado o dever  de revelação desde o  in íc io,  ass im como durante  todo o Procedi -

mento Arbi t ra l .  É  dever  do Árbi t ro  comunicar,  imediatamente,  à  Secretara  da  CAMFIEP e  às  par tes  

ass im que tomar  conhecimento de um fato  que possa  susc i tar  dúvida  just i�cada quanto à  sua  inde-

pendência  e  imparc ia l idade.

3 . 6  –  Caberá  à  Par te ,  em caso de grupos  soc ietár ios  e  se  entender  conveniente,  fornecer  os  nomes 

das  soc iedades  deles  integrantes ,  para  �ns  de ver i�cação de eventual  con�i to  pelo  Árbi t ro.

4 –  Di l igência,  Competência  e  Prontidão

4 . 1  –  Para  assegurar  o  cor reto  o  a justado curso do Processo Arbi t ra l ,  o  Árbi t ro  deverá  obser var  a  

igualdade de t ratamento entre  as  Par tes  e  o  d isposto no Termo de Arbi t ragem.

4 . 2  –  A  �m de atender  aos  �ns  a  que se  dest ina  a  Arbi t ragem,  deverão ser  empregados  os  melhores  

es forços  do Árbi t ro,  bem como a  prudência  e  a  e�c iência  no Processo Arbi t ra l .

4 . 3  –  Ao ace i tar  o  compromisso da Arbi t ragem,  o  Árbi t ro  deverá  se  mani festar  caso possua tempo 

e  d isponib i l idade para  se  apl icar  ao gerenciamento do Processo Arbi t ra l ,  a  �m de ev i tar  a  demora  

nas  dec isões  e  custos  desnecessár ios  que possam eventualmente onerar  as  Par tes .

4 . 4  –  Para  ser  indicado como Árbi t ro,  a  pessoa indicada deve ace i tar  a  sua  nomeação somente se  

t iver  conhecimento da matér ia  da  Arbi t ragem e de seu id ioma.

4 . 5  –  O  t ratamento dado pelo  Árbi t ro  para  com as  Par tes ,  testemunhas,  advogados e  demais  Árbi -

t ros  deve ser  de modo cor tês ,  a lém de manter  um convív io  urbano,  sempre respei tando a  indepen-

dência  que o  Árbi t ro  deve ter  em re lação às  Par tes .

4 . 6  –  O  Árbi t ro  é  obr igado a  dedicar  sua  atenção,  seu tempo e  seu conhecimento para  garant i r  a  

qual idade e  e fet iv idade do Processo Arbi t ra l .

4 . 7  –  É  dever  do Árbi t ro,  ze lar  pe los  documentos  e  in formações  que est iverem em sob sua respon-

sabi l idade no decurso da  Arbi t ragem e colaborar  at ivamente com o desenvolv imento do t rabalho 

da CAMFIEP.



7 . 2  –  Para  atuar  com a  rapidez  e  ze lo  necessár ios  à  condução do Processo Arbi t ra l ,  o  Árbi t ro,  após  

consul tar  as  Par tes  e/ou seus  procuradores ,  e  com a  par t ic ipação de todos,  deverá  ut i l i zar-se  dos  

meios  de comunicação hábeis  e  úte is  que se  encontram à  sua  d ispos ição,  ta i s  como conferências  

te le fônicas ,  v ideoconferências ,  etc .

7 . 3  –  Acaso qualquer  um dos  Árbi t ros  tome conhecimento de comunicações  indevidas  entre  outro  

Árbi t ro  e  uma das  Par tes ,  deverá  in formar  imediatamente a  Secretar ia  da  CAMFIEP e  os  demais  

Árbi t ros  para  que a  questão se ja  ponderada .

7 . 4  –  É  vedado aos  árb i t ros  ace i tar  presentes ,  hospi ta l idade,  benef íc io  ou favor,  para  s i  ou para  

membros  de sua famí l ia ,  d i reta  ou indi retamente,  se  oferec idos  por  uma das  Par tes .

8 -  Disposições  Finais

8 . 1  –  Apl ica-se  também o d isposto neste  Código aos  Mediadores  e  aos  Conci l iadores .

8 . 2  -  Este  Anexo é  par te  integrante  do Regulamento de Arbi t ragem e Mediação da CAMFIEP,  apro-

vado na forma estatutár ia ,  em 16 de dezembro de 2013 ,  e  passa  a  v igorar  a  par t i r  de  1o de maio  de 

2014 .




